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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA,

Selor de CONTRATOS

Ref.: Pedido de Equilíbrio Econômico-Finonceiro

A SPX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA [IDA, pessoo

jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ/MF sob no 3l.8ó0.23610001-21 ,

com sede no RUo: BENJAMIN CONSTANT, N" ó7, BAIRRO: CENTRO -

CURITIBA-PR - Tel. (41) 3732-4452 no cidode de Curilibo, eslodo do

Poronó, por seu represenlonte legol infro-ossinodo, vem com fulcro do §

2o do Art.58 do Lei n'8666/93, à presenço de Vosso Senhorio, requerer:

NOVO EQUILíBRIO ECONÔMICO IINANCEIRO

A fovor do conlrotodo SPX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA LTDA, opresentondo no orticulodo os rozôes de suo monifestoçôo.

Acudindo oo chomomento de nosso deportomento finonceiro e contobil

poro o processo licitocionol, o recorrente descreve que necessito

equilibror os volores dos tributos do SIMPLES NACIONAL e os volores que

lem como bose o Convençõo Coleiivo de Trobolho do SIEMACO-PR

pelos fundomentos o seguir:

Serviços

lluslríssimo (o) Senhot (o) do Deporlomenlo de Geslõo Conkoluol

coNTRATO 312021 - PREGÃO 4912021
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DA coNVENÇÃo corertvl DE TRABALHo stEMAco 2022

Em 22 de fevereiro de 2022, foi registrodo no Minislério do Trobolho o novo

convençõo coletivo de kobolho 202212024, com doto bose o portir de

01t0212022, NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PROOO321t2o22, desso formo

todos os rubricos condicionodos o CCT, tiverom reoiuste, por esse motivo

esloremos enviondo o plonilho de custos com essos rubricos oluolizodos

e envioremos o CCT 202212024 em onexo poro comprovoçôo dos volores

dessos rubricos, que sôo:

Solório, Vole AlimentoÇôo, Benefício Sociol Fomilior, Fundo de Formoçõo

Profissionol, Benefício de Assistêncio Médico.

DO SIMPTES NACIONAL:

O SIMPLES NACIONAL tem os suos olíquolos com bose no receito dos

últimos l2 meses conforme o LEI 123/200ó, desso formo, no momento em

que o empreso foi homologodo os seus tributos estovom de ocordo com

o suo receiÍo no époco, mos como houve um crescimento do empreso,

evento "imprevisível", opesor de desejóvel e olmejodo, que inclusive esse

conlroto foz porte desse crescimenlo, pelo óbvio o empreso teve os suos

olíquotos oumentodos, pelo simples cólculo com bose no foturomento

dos últimos l2 meses, conforme demonstrodo em documento PGDAS em

onexo-

VeriÍico-se, portonto, que o oumento no foturomento brulo mensol é foto

imprevisível, mos com consequêncio colculóvel, pois, emboro o oumento
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do receito bruto mensol nôo dependo exclusivomente de monifestoçõo

de vontode do ME ou do EPP, os foixos de lribuloçÕo (olíquotos) estõo

previstos nos onexos I o Vl do Lei Complemenlor n' ,l23/0ó, 
observodo seu

ort. 
,l8.

Assim, o imprevisibilidode decorre, outomoticomente, do oumento no

foturomento bruto mensol, jó que fotores econômicos exlernos de

mercodo nôo dependem o vontode do ME ou do EPP, ou sejo, nôo

depende exclusivomente do vontode do ME ou EPP diminuir ou

oumentor o quontidode do objeto controiodo, rescindir ou formolizor

novos controtos com terceiros, o que, em tese, desoutorizorio o olteroçôo

controtuol poro justo remuneroçôo do objeto controtodo.

Logo, hó como se oplicor nesses cosos o teorio do imprevisôo, jó que,

conforme bem destoco Morçol Justen Filho Í2013, p. 555), "O conceito

do imprevisibilidode tombém pode ser utilizodo poro indicor o ousêncio

de porticipoçôo do porte interessodo no produçôo do evento donoso".

O disposto no § 5o do ort. ó5 do Lei no 8.óóó193 é cloro no sentido de que

somenle os "tributos ou encorgos legois criodos, olterodos ou extintos,

opós o doto do opresentoçôo do proposto, implicorõo o revisôo destes

poro mois ou poro menos" (grifodos), ou sejo, troÍo-se de hipótese

específico do teorio do imprevisõo, precisomente denominodo pelo

doutrino como foto do príncipe.

Conforme exposto pelo TCU, no AcórdÕo no I .5ó3/2004 - Plenório,

doutrinq e jurisprudêncio nôo têm utilizodo expressôes uniformes poro

denominor os insiitulos que permitem o monutençôo do equilíbrio
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O reslobelecimento do equilÍbrio econômico-finonceiro dos controtos

odminislrolivos é umo obrigoçôo previslo no ort.37, XXl, do Constituiçôo

Federol e no orl. ó5, ll, "b" e § 5o, do Lei no 8.óóó11993, que, segundo o

TCU, "... consisle no monutençôo dos condições de pogomento

estobelecidos iniciolmenle no conlroto, de moneiro que se montenho

estóvel o reloçôo entre os obrigoçôes do conlrotodo e o justo retribuiçôo

do odminislroçôo pelo fornecimento de bem, execuçõo de obro ou

prestoçõo de serviço."

O controto odminiskotivo, como quolquer outro, é firmodo à visto dos

condições econômico-finonceiros exislenles no momento do

celebroçôo e segundo os objelivos que codo umo dos portes busco

obler com o ovenço.

Assim, por reconhecer esso reolidode é que o Lei no 8.óóó193 prevê no ort.

ó5, inciso ll, "d", que os portes possom olteror o controto poro

restobelecer o reloçôo que poctuorom iniciolmente entre os encorgos

de um e o retribuiçõo de outro, poro o juslo remuneroçõo do obro, do

serviço ou do fornecimento, objetivondo o monutençôo do equilibrio

econômico-finonceiro ou dos clóusulos Íinonceiros iniciois do controlo,

no hipótese de sobrevirem folos imprevisíveis, ou previsíveis de

econômicojinonceiro dos controtos odministrotivos. Os institutos mois

comumente utilizodos sÕo o repocÍuoÇôo de preços e o

reslobelecimento do equilíbrio econômicoJinonceiro, que possuem

hipóteses de incidêncio e requisitos totolmenle diÍerenles.
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DAs RAzÕEs Do REAJUSTE

lmperioso se foz umo revisôo no demondo e no reposse finonceiro dos

serviços de limpezo, condizente com o reolidode dos volores reojustodos

por fotores que nôo estôo em nosso olconce de previsdo e tem bose

legol no controto e no lei e sôo de foto de extremo importôncio o

urgêncio de oprecioçôo desse reequilíbrio.

Anleriormenle os volores poÍo os Serviços de ümpezo erom de:

Por meio deslo, pleileio o reequllíbrio finonceiro do seguinle formo:

consequêncios incolculóveis, relordodores ou impeditivos do execuçôo

do ojustodo, ou oindo, em coso de forço moior, coso fortuito ou foto do

príncipe, configurondo óleo econômico exiroordinório e extrocontrotuol.

De tol modo, verifico-se que o lei viso resguordor o porticulor controtodo

pelo Administroçôo, dondolhe o direito de nôo suportor os olteroções

controtuois motivodos por condutos próprios do controlonte ou por

eventos exteriores, que repercutem em suo remuneroçõo.

RS 85.922,28 (Oilenlo e cinco mil, novecenlos e vinte e dois reois e

vinte e oilo cenlovos) e R§ 14.320,38 (Quolorze mil novecenlos e

vinle e dois reois e vinle e oilo cenlovos) Mensol.

. Volores poro reequilíbrio dê limpezo R§ 1@.72'1,88 (Cem mil,

setecenlos e vinle e um reois e oilenlo e oilo cenlovos) e R§

16.786,98 (Dezessels mil, selecenlos e ollenlo e seis reois e novenlo

e oilo cenlovos) Mensol.
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III _ DO PEDIDO

Dionle do volor o ser pogo à empreso controtodo, vêm por meio desto,

pleiteor o reequilíbrio conlroluol do volor, visondo suprir o desormonio

finonceiro, buscondo o monutençõo do equilibro econômico-finonceiro

e o fornecimento regulor do prestoçõo de serviços ocordodo.

Foce oo exposto, em cumprimento do Lei Federol 8.óóó193, com

fundomento nos rozôes precedentemenle oduzidos, requer-se o

provimento do presente recurso poro que sejo onolisodo o reojuste com

pedido em opreÇo, por porte solicilonle, neste e por estor em

conformidode com Art. ó5, d, do Lei Federol 8.666193, que olude:

Árf. ó5. Os conÍrotos regidos por eslo Leí poderôo ser olterodos,

com os devidos iusrificoÍivos, nos seguinles cosos:

dJ poro resÍobêlêcêr o reloÇõo que os porÍes poctuarom

n,biolmenrê enÍrê os êncorgos do controtodo e o retríbuiÇõo do

odrninislroÇôo poro o iusto remuneroçdo do obro, serviço ou

fornecimento, obietivondo o monulençõo do equilíbrio

econômico-fihonceto iníciol do controto, no hipórese de

sobrevirem totos impreviiweis, ou prêviíveis porérn de

consêguêncios incolculóveis, retordodores ou ímpedítivos do

execuÇõo do oiustodo, ou, oíndo, em coso de forço moior, coso

totluito ou foto do $íncipe, configurando óleo econômico

exlroordínário e extrocontrotvol-

Ademois, conforme jó julgodo pelo Tribunol de Contos do Uniôo:

Ás resrriÇôes orçomentórios cE,derão, evenluolrnenle, corn

fulcro no oÍt. 65, íncíso ll, olíneo d, do Leí 8.óéÉ11993,
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f undomenlor o revisôo de preÇos de conrroÍos referenles o

produÍos eslroÍégicos de defeso - PED @n.2', ínciso ll, do Lei

12.59812012), desde gue sejo devídomenie demonstrodo no

processo odrnín,itratívo. cumulotívornenre, que: o) o reslnçôo

orçomentóría, prevísível ou imgevisível, no coso do EC 95/2016

ÍÍero de gosÍosJ, Íenho lido conlornos e consequêncios

incolculáveis, olheios à vonlode dos porles e impossívers de

sêrêrn pÍec,tsodos pelo gesror médio quondo do celebÍoÇôo

do conlrolo: b) o resÍriçôo orçomentórío tenho contigurado

óleo econômico exlroordínorlo e extroconlrotuo,, nõo se

trotando de n:sco inerenÍe à óleo ordinória e ossurnido pêlo

controtodo quondo do opresentoÇôo do proposlo, o exernp,o

de voioÇõo normol de mercodo ou imprecisõo do projelo

bósico, tornondo o exêcuÇôo controtuol excessivornenÍe

oneroso poro o controlodo, com quebro do equoÇõo origínol

do controlo, nAo devendo ser odmitídos pleiÍos

de reequilÍbrío econômico-finonceiro sob o orgumento de

compotibílizoçõo com os preÇos de outros conlroios f,'l.rnodos

pêlo mesmo controtodo; c) o quontíf'rcoçõo do olleroÇõo dos

cusios ,ênho sido promovído por mêio de docurnenloçõo hóbil,

o exemp/o dê ploni,hos de composiÇÕo dos preÇos conÍroÍodos,

corn ,odos os seus insumo' e dos crilérios de opropríoÇôo dos

cusÍos nd,l.eÍos do controlodo, onolrlsondo-se o controto como

um todo, considerondo-se o compodiomenÍo dos insurnos

relevonles gue possom impocioro volor totol do controlo, e nõo

openos doqueles cusÍos olegodos pelo controtodo; d) tenhom

sído observodos, relatívomente oo projelo esrrolégico oo guol

se refêrê o conlroto em reyísôo, os d,sposiÇôes dos ílens 9. I.2 e

9. I.3 do Acordõo 1.51912017-Plenório, que dizem respêiÍo ô
necessrdode de esrudo otuolizodo de víobílídode do projeto e

de onóise dos riscos do olteroçõo de escopo, de prozo ou de

cusÍo-
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"Equilíbio êconômico findnceiÍo. confio,to.Teo o do lmprevisôo.

Altêr(,çAo conhdtuol. A ocoüênci(, de variáveis que ,oÍndm

excessivomenle onerosos os êncoígos do confi(Ilodo, qudndo

clüdmentê dêínonsrÍodos, dulot^dm d olteÍ(,çAo do conhoto,

visondo oo resfobelecimênto iniciol do êquilíbio econômico

fin(,ncêito, com fundomenlo no leo d da imprevisão, ocolhido

pêlo DêcÍeto-lêi 2.300/86 ê pêlo oÍuoí tei n." 8.666/?3. (ICU, TC-

500.1251?2-9. Min. Bento José Bugarin, 27/10194, BDA Ít.o l2/96,

Dez{96, p, a34),"Antônio Roque Cirodne, CornenÍórios e

Jurisprudêncio sobre o Lei de licÍtoções públicos, 2' ediÇAo,

editoro Mox. Limonod, §ôo Pouio, 1997, pó9. 380.

Desto formo, requer-se o reojuste dos volores buscondo o reequilíbrio

finonceiro, nos termos do plonilho onexo.

Termos em que pede deferimento

Curitibo, l8 de morço de 2022.

ADENILSON
XALAGA:08647996917 Dados: 202203.13 I4:1t6:31 {3'0o

Asrimdo de Ídmà diqitàl por ÂDENIúON

SPX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA L]DA

Adenilson Xologo - Sóclo Admlnlstodor
RG: 12.603.833-0
CPt: 08ó.479.9ár-17
SPX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

CNPJ: 3l.860.23610001 -21

i1
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coNvENÇÃo coLETtvA DE TRABALHO 2022t2024

NÚMERo DE REGISTRO NO MTE: PROOO321I2O22
DATA DE REGISTRO NO MTE: 2210212022
NúMERoDASoLtctrAçÃo: MR006676/2022
NÚMERo Do pRocEsso: 13068j009992022-77
DATA DO PROTOCOLO: 21102D022

Confira a autenticidede no êndereço httpJ/www3,mte.gov.br/sistemas/mêdiador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ N. 68.801.745/0001.93,
neste ato reprêsentado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001€0,
neste ato representrado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/000162, neste ato representâdo(a)
por seu ;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV, CNPJ n.
77.806.198i0001-20, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ N.

04.160.954/000'l -12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624t000146,
neste ato reprêsentado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL,
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO CNPJ n.
80.890.92410001-40, neste ato represêntado(a) por seu ;

SINOICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu ;

E

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO oO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
nestê ato representado(a) por seu ,

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçÕes de trabalho
previstas nas cláusulas seguintês:

cúusULA PRIMEIRA . vIGÊNcÁ E DATA.BASE

As partes fixam a vigência da presente ConvenÇâo Coletive de Trabalho no período de 01o de fevereiro de
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01o de fevereiro.

I of 24 22102/2022 I l:Ol

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354t0001-74,
neste ato reprêsentado(a) por seu ;
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CúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

A presente Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em
Emprêsas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência têrritorial em PR.

SAúRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

vtcÊNctA DA cúusuLA: olnazozz a 3ltoltzozl

01- Excetuados os empregâdos que trabalhem na administraÉo das empresas, representadas pelo sindicâto
patronal, fica assegurado como sâlário de ingresso a todos integrântes da câtegoria profissional, inclusive aos
lâvadores, auxiliares de serviços gerais e sêgregadores e seÍventes, o valoÍ de RS 1.446,90 (um mil quatrocêntos e
quaÍenta ê seis reais e noventa centavos).

O2 - COPEIROS, CANTINEIROS, MERENOEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos emprêgados que trabalhem êxclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha,
camareira e lactarista, ficâ assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,S0 (um mil quatrocentos e
noventa e três reais e noventa centavos) mensais.

Quando à servente também for âtribuída funçóes de copeira, fica assegurado o valor mênsal de R$ 1.547,07, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma grâtificaÉo de funÉo no valor dê R$
100,'17, por mês, enquanto pêrdurar referida situaÉo.

Quando à copeira também for atribuída funçóes dê servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que
podêrá ser composto pela soma do piso salarial dê R$ R$ 1.493,90 e uma gratificaÉo de funçáo, no valor de R$
53,'17, por mês, ênquanto perdurar referida situaÉo.

Quando a seÍvente estiver lotada em hospitais, Íica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação
de funÉo, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar rêferida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim êntêndidos os empregados que têm sob sua orientaÉo ou rêsponsabilidade três ou mais
empregados, fica assegurâdo um salário de ingresso, conformê o número de empregados a êles subordinados,
assim:

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1 .716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e
quarentâ e nove centavos) mensais,

b) de 1'l â 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ '1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro
reais quarênta ê setê centavos) mensais;

2of24 22/02/2022 lL'.o1

o2.oí - CUMULAçÃO oe rurçÃo
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c) acima de 20 empregados - salário de ingrêsso equivalêntê a RS 1.883,44 (um mil oitocêntos e oilenta e três reais

ê quarenta e quatro centavos) mensaisi

04 - SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXÂRIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores Íica assegurado um salário de ingresso
equivalentê a RS 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais ê trinta centavos) mensais;

Aos jardineiros, assim êntendidos os emprêgados quê trabalham na implantação, manutençáo ou conservação de
jãrdins, Íicâ assêgurado um salário de ingresso equivalente a R9 1-590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e
trinta e quatro centavos) mensais;

06 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos emprêgados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trâbalhem por proÍissáo e com
especiÍicidade transmitindo ê rêcebêndo têlefonêmas, quê trabalhem como maqueiros, fica âssegurâdo um salário
de ingrêsso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco rêais e sessenta centavos) mensais.

07 - VARREDORES, ROçADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESíDUOS
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredoÍes, roçadorês manuais, câpinadores, coletores, coletores de residuos vegetais e recicladores em
aterros sanitários, que prêstam sêrviços em municipios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, Íica assegurado
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quaÍênta ê dois reais e oitenta e sete centavos)
mênsais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantês, os salários dê ingresso, para os trabalhadores da
limpeza públicâ urbana, seráo estabêlecidos mediante acordos colêtivos de trabalho, aos quais estârão sujeitâs as
empresas que, por qualquêr motivo, assumirem a prestaçáo destes serviços junto ao Município.

08 - PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados quê trabalhem em portarias, Íica assêgurado um salário de
ingrêsso êquivâlêntê â R$ 1.892,10 (um mil oitocentos ê noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos portêiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jomada dê 12 horas, no
regime SDF, Íica assegurado um salário de ingresso êquivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e
cinco reâis e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composiçáo: o valor fixo de R$ 7E2,ô9, mais os vâlores
de R$ 450,37 dê horas extras mais R$ 42,14 de intêrvalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que
tais valores sáo correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jomada de 220 horas e mais
R$ 74,65 a título de reÍlexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de
R$ 1.355,63 (um mil trezentos ê cinqüenta e cinco rêais ê sêssenta e três centavos). A empresa deverá conceder
recibo de pagamento de sâláío com a discriminaÉo dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como
também assim discriminar no contrâto de trabalho e CTPS.
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05 . JARDINEIROS
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OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS
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09.0í - BoMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis ficâ assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove rêais ê
noventa e nove centavos) mensais, paÍa o cumprimento da jornâda dê 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no
parágrafo 20 da cl. 274 à face do salário fixado.

10 . OPERADORES DE MÁOUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS,
BARQUÊIROCOLEÍOR AQUÁTICO

Aos opêradores de máquina costal, roçâdeira, ê tratorista flcam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$
1.883,/t4 (um mil oitocentos ê oitenta ê três reais e quarenla e quetro centevos) mênsais:

11 -CONTINUOS E APRENDIZES

Aos êmpregados que trabalhem como mntínuos (Office-boy) e aos menores aprêndizes (iornada de 08 horas),
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalêntê e R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte
seis reais ê novênta e quatro centavos) mensais.

12 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tíatedores dê
animais ficâ assêgurado um salário de ingrêsso equivalente a RS 1.783,27 (um mil setecentos e oitentâ e três reais
e vinte e sete centavos) mensais;

13 - CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos êmprêgados quê trabalhêm exclusivamente como caÍregadoíes Íica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ í.447,83 (um mil quatrocentos e quârenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais.

4 of 21 2210212022 ll:01

Aos gaÍagislas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de vêiculos em garagens ou
estacionamentos, assim entendidos os emprêgados que trabalhem nas recepçóes de êmpresas e dos tomadores de
serviços, atêndendo cliêntes e emprêgados, aos monitores ou operadores de equipamêntos, inclusive caixas,
guardióes, vigias, bombeiros hidÍáulicos, auxiliares multifuncionais êm plantas industriais e condomínios, fica
assegurado um saláÍio de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscêntos e setenta e sete reais e quarenta e

dois centavos) menseis.
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Aos empregados que trabalhem exclusivamente como conlroladoÍes de acesso ou de Íáfego fica assegurado um
salário de ingresso êquivalênte a RS '1.705,71 (um mil setêcentos e cinco reais e setenta e um cêntavos) mensais.

.15 - COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhêm exclusivamente como cozinheiros Íica assegurado um salário de ingresso
equivalênte a RS 1.550,77 (um mil quinhentos ê cinqúenta reeis e setentâ e setê centavos) mensais. Aos
empregados que exerçam funÉo de cozinheiro chefe rêcebêrão gratificâção contratual de R$100,17 (cem rêais e
dezessete centavos).

\, 16 - REPOSITOR

Aos empregados que trebalhem exdusivamente como repositor fcâ essegurado um salário de ingresso equivalente
a R$ 1.t42,87 (um mil quinhentos ê querênta ê dois reais ê oitenta e sête centavos) mênsais.

í7 - RECEPCIONISTAS

Aos emprêgados que trâbalhem exclusivâmente como recepcionistas lica assegurado um salário de ingresso
êquivalênle a R$ 1.ô77,42 (um mil seiscentos e sêtenta e sete rêais e quarenta e dois centavos) mênsais. Aos
empregâdos que êxêrçam funÉo de recepcionista receberão gratifcâÉo contratual dê R$ R$ 33,39 (trinta ê três
reais ê trinta e nove centavos).

Aos proÍissiônais, assim entendidos os êmpregados que possuam formaÉo e qualificaçáo pÍofissional para êfeito
de sãlário de ingresso, quando náo êstabelêcido pelo presentê instrumento, será obsêrvado o valor lixado como
salário profissionâ|, náo podendo, entretanto, sêr inferior ao piso êstabêlecido na cláusula 03.01 desta convenÉo.

PAúGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e refeÍidos no presente instrumento, bem assim gratilicaçóes,
acúmulo de funçôes, adicionais e afins, refeíem-se sempre à contraprestaçáo mínima àquele que cumprir a jornada
integral lêgalmente dêfinida, ficando assêguredo o pagâmênto mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos serventes quê cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanâis,
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.,146,90 proporcionalmênle à caÍga horária cumprida

PARÁGRAFO AUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso sâlariãl de 20 horas semanais àquele que labore
no minimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.

5 of24 22/02/2022 |..0t

14 - CONTROLAOORES DE ACESSO E TRÁFEGO

í8 - PROFISSIONAIS
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PARÁGRAFO SEXTO - Aos tretadores de enimais, trabalhâdorês êm contato dirêto com resíduos/lixos em áreas de
"disposiçáo final' e aos lavadores de veiculos e equipamentos utilizados em áreas de "disposiÉo final', ficá
asseguÍado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobrê o valor do salário minimo nacional, em grau
médio de 2070, ressalvada a apresentaçáo de laudo periciâl ofciâ|, que poderá estabelecer outros índices ou
mesmo a inexistência de insalubridade, situaÇôes nas quais prêvalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assegura-se a pêrcepçáo do adicionel de periculosidadê e insalubridâdê, na proporçáo do
tempo de exposiçáo em áreâ de risco, àquele quê legâlmente faça jus à parcela, se a condiÉo Íor estipulada
mediante acordo coletivo dê trabalho.

PAúGRAFO OITAVO - Quando eliminada ou neutralizeda a causa geradora da insalubridadê, pêlo fornêcimênto
dê equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento
do rêspectivo adicionâ|, inclusivê daqueles aqui espêcificados.

CLÁUSULA QUARTA . coRREçÃo SALARIAL

uGÊNctA DA cúusulÂ: olto2tzozz a 31t01t2023

A face da data-base da câtegoria profssional e no exercicio do direito constitucional da livre negociação (art. 7"
incisos V Vl ê )«Vl, da C.F.), Íicâ estipulado o índice de reajustamento global de í1,30% (onzê virgula trinta poÍ
cento), já considerados os rea.iustes fixados na cláusula anterior e nas demais veóas e benefícios econômicos
previstos no presênte instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Já aos emprêgâdos quê trabalhem na administraçáo das empresas representadas pelo
sindicato patronal, também fica assegurado o reajustê de 1'1,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociaÉo direta entre es partês no quê excÉdêr, ê será
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes - desde quê
náo tenham piso prêvisto no presênte instÍumento e náo se incluam no item '16 da cláusula 3a, assim c,omo as
sêrventes com carga inferior a 44 horas, fca assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condiçóes descritas no
"câput", até o limite equivalênte a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, índice este a ser
aplicâdo sobrê o salário pago em 01.02.2í.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dêduçáo de todos e quaisquer reajustes concedidos no peÍíodo de
01.02-20 a 31 .01.2'1, êxceto aquelês vedados na lN no. 0'l/TST.

6of24

CLÁUSULA QUINTA . NEGocIAÇÃo
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PAúGRAFO QUINTO - Fica assêgurado o pagamênto do adicional de insalubridade em greu máximo (40ok) ao
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de'fundo de vâle e córÍegos',
ao controlador de vêtorês ê aos desinsetizadores ê, em grau mêdio (20o/o) ao varredor, calculando.se sempre
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá dê base para o cálculo de toda e qualquer
insalubridâdê. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulâdâ, sêrá devido a todos os
coletores ê varrêdores da limpeza pública, independente da populaçáo do Município atendido e da
natureza/composiÉo dos matêriais coletados ê varridos.

REAJ USTES/CORREÇOES SALARtAtS
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ucÊNctA DA cúusuLA: o1to2t2o22 a 31t01t2023

Fica estipulado que, na oconêncie de alteraÉo da conjunlura econômica, bêm como no caso de êtevaÉo dos
índices mensuradores de eventual inflaçáo, a partir de 0'l .02.2022, acumulando patamar superioÍ a 10%, as partes
retornaráo às negociaçôes, procedendo â avaliaçáo da quadra econômicâ e das medidas possíveis de sêrêm
adotadas, objetivando, se Íor o caso, à cêlebraçáo de eventual têrmo aditivo.

PAGAMENTO DE SAúRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA. COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SAúRIOS

As empresâs fornêcêrão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importânciâs pâgas, os
dêscontos e o valôr côrrêspondêntê ao FGTS. No caso de descumprimênto da obrigação de pagar os sâlários no
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, êm valor equivalente
a 2olo (dois por cênto) do valor devido, por diã de atraso, até o limitê máximo dê 10070 do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO - Teráo a mesma efisácia os comprovantes emitidos elêtronicamente, inclusive por terminais
bancários, quando permitida a identificaÉo de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS

GúUSULA SÉTIMA - DEscoNToS DE coNvENIos

PARAGRAFO SEGUNDO - Desde quê expressamente autorizado pêlo êmpregâdo, Íicam lêgitimados os descontos
salariâis de seguro de vida, assistêncie médica ampliada, vale farmácia e associâÉo funcional, entre outros.

PARAGRAFO TERCEIRO - Além da obrigaçáo de realizar o desconlo, ícâ estipulada a multa dê 10olo (dez por
cênto) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresâ quê descumprir o contido no caput desta cláusulâ,
quando deixar de eÍetuar os descontos devidos; ê de mais 50o/o àquela que deixar dê recrlher as importâncias
desmntadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelêcido, sem prejuízo da rêsponsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SAúRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRIÉRIOS PARA CÁLCULO

CúUSULA oITAvA. SAúRIo Do SUBSTITUTo

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sêm justa causa, será garantido salário igual ao do
êmpregado de menor salário ne função, sem considerar as vantegens pessoais.

1of24 22102/2022 lt:0t

As empresas descontaráo dê seus êmpregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relaÉo de nomes e
valores, as impoÍtâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos,
encaminhândo-se cópia destas autorizaÉes à emprêsa, ê observando o limite de 40olo da remunêraçáo do
empregado, rêpassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês:

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - As relaçóes deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de
câda mês;
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cRAT!FICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXíLIOS E OUTROS
13" SAúRIO

CúUSULA NoNA. PAGAMENTo DO 13.O SALÁRIO E FÉRIAS

Fica fâcultado à empresa o pagamento do 130 salário em parcela única, hipótese em que deverá faz+lo, até o dia
'13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do êmpregado prejudicâdo, para cada ano que não for pago ne
forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediânte Acordo Coletivo de Trâbâlho, as êmpresâs poderáo conceder férias
individuais àquele que não tenhe período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a
empresa notiÍicá-lo do gozo das féÍias em prazo inferior a 30 dias.

ADICIONAL DE HORA.EXTRA

cúusuLA DÉcrMA - HoRAs ExrRAs

As duas primeiras horas extras diárias seráo pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) ê as demâis com
o adicional de 100o/o (cem poÍ cento).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . ADICIoNAL DE R|sco E AUxiLIo cREcHE

vtcÊNctA DA cúusuLA: olto?tzozz a 31to1t2oz3

A partir de 01.02.2022, a êmprêsa pagará, êm rubricâ própria, a vêrba adicionâl de risco, no valor mensal de R$
66,78, para os poÍteiros que cumpram a carga horária lêgalmente estabelêcida, e de Rg 33,39 para os porteiros que
trabalhem no Íegime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamêntos, inclusive caixas
guardióes, ügias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladorês dê acesso e
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mêsmo vâlor a sêr pago aos trabalhadorês fixos êm serviços de limpeza de
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestêm serviços junto a
presídios, delegacias e estabelecimentos corÍecionais será pago o referido adicional no vâlor de R$ 66,78 mensais.
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por peÍigô ou insalubridade.

Ainda, a partir dê 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1" e 2. do art. 389 de CLT, Íaculta-se à emprêsa a adoÉo do
"auxílio cÍeche', êspecificamente para flhos com âté 0ô meses dê idade, no valor dê R$ í 57,07, contado a partir da
data do efetivo retomo ao trabalho pela mãe beneficiária, paícela sêm netureza salarial.

8 of24 22/02t2022 llt0l

PAúGRÂFO PRI EIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificaÉo natalina, com o gozo das férias, na Íorma
da legislaÉo em vigor, quando requerido na Íorma e tempo legeis. Ainda, faculta-se quê a empresa pague o 13o
salário em até 1'l parcelas, a última sempre paga na data estabêlecida no "câput', se assim ajustar por acordo
mlelivo, deste excetuados os emprêgados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderáo ajustar diÍetamênte
com a empresã.
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PAúGRÂFO ÚNlcO - Àquele que não cumprir a caÍga horária legalmente estabelecida, receber
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXíLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDRoS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza dê vidros e equipes volantes, as empresâs pagaráo, a título de ajuda dê
custo, o valor equivalente a 1,57o (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia,
quândo a prestaçáo de sêrviços sê der fora da sede dô Municipio, e 0,5% (meio por cento), quando a prestaçáo de
serviços se der na sede laboral, ou, em ambas as hipóteses, podeÍão fornecer gratuitamente os chamados
'tiquetes-alimentaÉo' êm valor igual ou superior.

PAúGRAFO PRlirElRO: A presentê parcela não tem natuÍeza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à
execuÉo do contrato de trabalho;

PARÁGRÂFO SEGUNDO: Excluem-sê da prêsentê cláusula os integrantes das equipês de limpeza de vidros que
estivêrem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeiÉes e repouso no intervalo intrajornada.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - VALE - ALTMENTAçÂo

ucÊNcrA DA cúusuLÂ: oltoztzozz a Jltoltzo?3

As empresas concedêrão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam
alimentaçáo no local e aos êmpregedos que náo cumpram carga semanal supêrior a 20 horas - conforme regrâs
específicas adiante indicâdas, o vale.alimentação (mercado) no valor dê R$ 500,85 (quinhentos reais e oitênta ê
cinco centãvos) mensais.

PARÁGRAFO PRI EIRO - O vale alimentaçáo (mêrcado) será reguledo pelo PAT e determinará o dêsconto de
20% (vinte por cento) do valor indicâdo, e poderá ser concêdido, êm dinheiro ou tíquete ou cârtão, na periodicidade
dê 30 dias. Em caso dê falta ao serviço, ficâ eutorizada a êmpresa a descontar o valor de RS16,ô9 por dia de falte
ao serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O beneficio aqui estipulado náo lem natureza salarial e não se integra ao salário do
benêfciário para qualquer fm da rêlaÉo dê êmprego.

PARÁGRÂFO ÍERCEIRO - Nos postos dê serviços, onde haja carga horária de no minimo 04 (quatro) horas, mas
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do valê alimentaÉo (mercâdo)
ao trabalhador, ne foÍma do 'caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de
trabalhadores com carga horária infêrior a o4(quâtro) horas. E, nos postos de trâbâlho com jornadas inferiores a 04
horas, mas que náo cubram todos os dias da semana, a empresa concêderá o bênêficio no valor de RS16,69 por
dia EFETIVAMENTE trabalhado, aulorizado o desconto dê 20oó de tal valor. No rêgimê SDF, o bênêfício será pago
por dia efêtivamente trâbalhado no valor de R$ RS16.69 .

22/021202211:019 of 24
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PAúGRAFO QUINTo - Aos empregados em pôstos dê serviços que concedam alimentaÉo no locâ|, a empresa
fornecerá o vale alimentaçáo (mêrcado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o dêsconto de 20oÁ do referido
valor. Em caso de faltâ, fica âutorizada e empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui
especiÍicado.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administÍaÉo da empresa, fica possibilitâda, por negociaçáo
direta com o empregador, a substituiÉo do benêfício aqui estipulado por tiquete refeiÉo, por dia êfetivamente
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20oÁ.

PAúGRAFO SÉTIMO - O empregado que cometer qualquer Íâlta iniustifcada ou o empregado que cometer mais
dê umâ falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de RS 36,29 do valoÍ do vale alimentação, no mês
sêguinlê ao da(s) falta(s), independentê do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 50, o
desconto seÉ dê RS 19,95, independêntementê do valor diáÍio.

PAúGRAFO OITAVO -Ao empregado quê não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou náo, o
empregador deverá fornecêr o vale alimentação no valor dê R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes
ao periodo aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometêr de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas
ou náo, o empregadoÍ deverá fomecer o valê alimentação no valor dê R§ R§ 450,76; ao empregado que cometer de
4 a 5 faltas ao serviço, ,iustiÍicadas ou náo, o êmprêgador dêvêrá fomecêr o valê alimentaçáo no valor dê R$ 400,6E;
aos êmpregadôs com 6 ou mais faltas ao serviço, não ferão jus à concessão do vale alimêntaÉo durante a Íruição
das férias. O beneÍicio concedido nas Íérias não têrá natureza salârial a qualqueÍ fim. Já ao empregado regido pêlo
peÍâgÍaio 5o, desde que atendido o rêquisito de falta ao serviço, fará jus ao vale elimêntaÉo durante as férias,
respeclivamente, nos valores de R9 274,63, R§ 247,'lô e R$ 219,70, nas mesmas condiçôes.

PAúGRÂFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a muha mensal êquivalênte a R$ 174,52 (cento e
sêtênta e quatro reais e cinquênta e dois centavos) por empregado e a sêu fâvor, limitada a penalidade ao
equivalente a 01 (um) piso salaÍial.

AUXíLIO TRANSPORTE

cúusuLA DÉctMA QUARTA -VALE TRANSPoRTE

As emprêsas se obrigam a conceder aos sêus êmprêgados, o vâle transporte, na forma da Lei, ou seja, assêgurado
tal beneficio a partir da data âdmissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo dê 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando a realidade da atividade emprêsarial, prestaÉo de serviços a terceiros,
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municipios, Íica Íecultâda a antecipaÉo
do vale transpoÍte êm dinheiro, especialmente quando a empregadora, na locâlidâde, náo mantiver Íiliâl;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benêficio especificado no parágrafo anterior não tem nâturêza salariâl ou
mntreprestativa, náo se prestando parâ qualquer Íim decoÍrente do contrato de trabalho;
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PAúGRÂFO QUARTO - O empregador deverá fomecêÍ o beneÍÍcio equi estipulado dêsde a datâ da admissão,
êm até 'lO dias dela contados, e nos mêsês subsequenles até o 'l5o dia, salvo acordo coletivo que fixe datas
diversas.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusulâ sujeitará a empresa à multa de R$ 171,10, por
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a RS 2.555,50.

AUX|LIO SAUDE

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . BENEFícIo ASSISTÊNCIA MÉDICA

vtcÊNcn DA cúusuLA: o oa2022a31to1t2023

As êmprêsas concêderáo a todos sêus emprêgados um benefício constituído por Assistência Médica ê, visando a
segurança da disponibilidade do bêneficio, ele será geÍido e prestãdo pelas instituiçôes a seguir relacionadas:

Curitiba, Rêgião liêtropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAUDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22.865.071/0001-901

MaÍingá ê Regiâo - INSTITUTO SAUDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região - INSTITUTO SAUDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ - 22.150.534/0001-37;

Foz do lguaçu e Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSTSTÊNC|A MÉD|CA DO TRABALHADOR, CNPJ -
22.123.5990/0001-93;

Francisco Bêltrão e Região - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ - 22.085.843/OOO1-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Parâ custeio do bêneÍicio da ãssistência médica, as empresas pagãrão aos institutos
âcima identificados, o valor de R$ 7í,50 (setenta e um rêais e cinqüenta centavos), por emprêgado que labore na
região, associado ou náo ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio:

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estebelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomendo pôr bâse o número de êmprêgados indicâdôs no CAGED do mês imediatamente
ânterior, passando os êmpregados - cuje relaÉo deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento ê do CAGED - a ter direito ao beneficio a partir do dia sêguinte após a entrega dos
mencionados documentos. O total dê êmprêgados a sêr considerado é aquele dêscrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base territorial.
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Ponta Grossa e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001€6;

Londrina e Rêgião - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/000'1-07;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presêntê estipulaÉo não tem natureza selarial, náo se integrando na rêmuneraçáo
para qualquer fim;

PAúGRAFO QUARTO - A presênte cláusula não se aplica aôs êmpregados que trabalhem em jornada inÍerior a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais:

PAúGRAFO QUINTO - A obrigaÉo de pagamento pela empresa será mantida em caso de aÍastamento do(a)
êmprêgado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Dêcorrido tal tempo,
âo(a) empregado(a) será facultada a manutênção do beneÍicio mediantê pagamento direto por ele feito ao
respeclivo instituto, dêsobrigada dêsdê logo a empresa de quâlquêÍ responsebilidade.

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigaÉo do pagamento do valor do beneÍicio, fica instituida uma multa
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presentê cláusula, em favor do
instituto para o quel os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉniro - Em todas as planilhas de custos e êditais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimênto destê benêÍício assistência médica, a ím de que se.ia preservado o patÍimônio juridico
dos trabalhadores êm consonância com o artigo 444 de CLT.

OUTROS AUXíLIOS

vrGÊNctA DA CúUSULA: 01nA2022 a 31t01t2023

As empresas arcâÍão côm o custeio em favor de todos os seus êmprêgados, junto à UPS SERVIÇOS -
soctEDADE BRASTLETRA OE GESTÃO EM ASSTSTENCTA LTOA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço
assistencial em caso dê incâpecitaÉo permanente para o trabalhador por perda ou reduÉo de sua aptidáo física ou
a sêus dêpendêntes em caso de seu Íalecimento, comô definido no conjunto de regrâs aprovadas pela
FEÂCONSPAR e que lambém serão enviadas aos emprêgadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à
disposiÉo nas êntidadês sindicais.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - As empresas pagaráo com o expresso consentimento das entidades sindicais
profissionais quê íirmam o prêsente instrumento, até o dia l0 de cada mês, à organizaçáo gestora êspecializada
indicada pelâ FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte ê três reais e cinqüentâ centâvos)
por empregado que possua, tomândc.se por base a quantidadê de empregâdos constante no campo'total de
empregados do último mês informado" do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho
e Emprego, sem nenhuma rêduÉo, a que título Íor, responsâbilizando-sê â organizaÉo gestora especializada a
mantêr um sistema de assistência social aos lrabalhadorês, que delâ usufruiráo dêsdê que as empresas estejam
rêgulares quânto aos remlhimentos. O total dê êmprêgâdôs a ser considerado é aquelê descrito no CAGED por
CNPJ da empresa na base tenitoriâ|.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O êmprêgador que por ocasiáo do óbito ou do fâto câusâdor dâ incapacitaÉo estivêr
inadimplêntê por falta de pagamênto, pagamento após o die do vêncimenlo ou êfêtuar o recolhimento por valor
infêrior ao devido, Íesponderá perante o empregado ou a seus dêpendêntês por multa êquivalente ao dobro do valor
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O óbito ou o êvento que possa pÍovocar a incapacitação permanenlê para o trabalho,
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por perda ou redução de sua aptidáo fisicâ, dêverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias da ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO - Ficâ também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especiÍicada, o
beneÍicio equivalente a R$ 1.000,00, em pagamênto único, quando do nascimento de filho dê êmpregada, que

deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena
dê pêrdâ do bêneficio.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas dê custos e editais de licitaçóes deverá constar a provisáo
Íinancêirâ pera cumprimento desta assistência social, a Íim de que seja preservâdo o patrimônio juridico dos
trabalhadores êm mnsonância com o artigo ,144 da CLT.

PARÁGRÂFO SÉflMO - Sempre que necessário à comprovâÉo do cumprimento da Convençáo Coletivâ dê
Trabalho e quando das homologaçôes trabalhistas deveráo ser apÍesentadas às guias de recolhimêntos quitâdas.

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigaçáo de pâgamento pela empresa será mantida em caso de aÍastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente dê trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO - Fica instituída uma multa êquivalêntê â R$ 44,00 (quârênta e quatro reais) por mês e por
trabalhâdoÍ, no câso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRÂFO DÉCIMO - Com base no art. 70, inciso XXVI da Constituiçáo Federâ|, ajustam as câtegoÍias que a
concessão do beneficio aqui tratado, pelo elcence social que encerra, tâmbém é compensatório da eventual
necêssidade do(a) empregado(a) êm lavar o sêu uniforme de trabalho, especialmente porquê os postos de serviços
são pulverizados por inúmeros locãis e impossibilitem o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÂO

cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - REsctsÃo CoNTRATUAL

Faculta-sê às empresas a mesma assistência, nas demais rescisóes contratuais (êmprêgados lotados em postos de
serviços em raio de mais dê 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço infeÍior a um ano.

Na rescisáo contratual ficam as empÍesas obrigadas a dar baixa nâ CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
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PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem naturêza salarial, por náo se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsóÍio e ser eminentemente assistêncial.

As rescisóes contraluais dos êmpregados com mais de um ano de sêrviço, quando lotados em postos de seÍviços
em raio de até 50 quilômêtros das sedes e subsêdes do sindicato laboral, deveÉo ser submetidas à assistência
deste.
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e proceder ao pagamênto das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui

estabelecida no prazo máximo de 05 dias útêis, após o término do prazo legal, quando do pagâmênto via dêpósito
bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As êmpresas que náo observârem o disposto na prêsente cláusula deveráo pagar em
favor do empregado prêjudicado, indepêndentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte
forma:

a) - 20o/o (vintê por cênto) do salário do empregado para o atraso de até í o(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cenlo) do salário do empregado, por âtraso a cada 10 dias, até o limite
máximo equivalênte a 1 (um) salário do empregado;

PAúGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisáo contratual, sem justa causa, o valor da indenizaÉo e ser
paga pela êmpresa, rêferênte ao FGTS, será dê 40olo (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correçáo
monêtária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rêscisáo e valor sacadô;

PARÁGRAFO OUARTO - A êmpÍesa que proceder ao depósito bancário dos valorês incontroversos da rescisão do
contrato, no prazo estabelecido pelo aft. 477 da CLT, Íicará desonêrada da multa nele prevista, independentê da
data quê houvêr e assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data parã a mencionada
assistência no prazo legâlmente previsto.

AVISO PRÉVIO

cúusuLA DÉcrMA otrAvA - Avtso pRÉvto

O aviso prévio deverá ser comunicado por essito, contra recibo, esclarecendo sê o empregado deve trabalhar no
período.

PAúGRAFO PRIMEIRO - As emprêsas deveráo fazeÍ constar no aviso prévio o diâ, horáÍio e tocal onde o
empregado deverá comparecêr para o recebimento das verbas rêscisórias, CTPS ânotada, chavê de conectividade
e guia dê seguro-dêsemprego, quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com fundamento no ârt. 70, XXVI, da ConstituiÉo Federal, estabelecem as pârtes que
o aviso prévio em têmpo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá sêr essim praticado:
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTR^AS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEM§SÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇAO

14 of 24

PAúGRAFO SEGUNDO - No caso de náo comparecimento do empregado, â emprêse dará conhecimento do Íato,
por êscrito, ao Sindicâto proÍissionel, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 'l8a do
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

22t02/2022 |:01'
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotâráo, na CTPS, a real função exercida pelo empregado

cúusuLA vtGÉsrMA -ALTERAçÃo DE EMPRESAS

Ressalvada a negociâçáo coletiva em contrário, oconendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a
tomadoÍa de serviços, a empresa prestadora se obriga â, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao
mesmo, com pelo mênos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida
rescisáo, para que possa, caso náo tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso
prévio. A êmpresa que náo efetuar a comunicação do novo setor dê trabalho com antecedência supra, náo poderá
cobrar do empregado que solicitâr demissáo, o aviso prévio indênizado.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZÂçÃo ADICIoNAL E MULTA Do FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidadê sindical patronal, poderá ser estabelêcida
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminaÉo de
@ntratos êntre a êmpregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

OUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDo DE FoRMAÇÃo PRoFISSIoNAL

vtGÊNctA DA cúusuLA: o1tozt2o22 a 31t01t2023

As êmpresas contribuiráo, em favor da Fundaçáo do Asseio e ConservaÉo do Estado do Paraná, com o valor
mensal dê R$ 23,50 (vinte e três reais ê cinqüenl,a cêntavos) por empregâdo destinado à formaÉo e qualificaÉo
proÍissional.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O valor dêvido (tomando-se por base o número de empÍegados da emprêsa conÍorme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o diâ í5 de cada mês, cabêndo à Fundaçáo o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência ê conta à recepÉo do dêpósito ê cabendo às empresas encaminhâr copies dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados e ser considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ dâ empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipuladâ a multa dê R$ 36,73 (trinta e seis reais e sêtente e três centavos) por
empregadô, poí mês, no câso de descumprimênto do previsto na prêsênte cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenÉo de cláusula aqui trâtada, após término da vigência da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentidâ se resultar da concorrência dê vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO - A obrigaÉo dê pâgamento pela êmpresa será mantida em caso de afastamênto do(a)
êmpregado(a), por motivo de doênça ou acidêntê de trabalho, pelo prazo de '12 (dozê mêsês). Decorrido tal tempo,
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ao(a) êmprêgedo(a) será facultada a manutenção do beneficio mêdiante pagamento direto por êle feito ao seu
Sindicato de classê, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidadê.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem es partês - frentê e constataçáo de que há aguda diÍiculdade de contrataçáo
de portâdores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoçôes conjuntas realizadas pêlas entidades laborais e
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao assêio, limpeza e
conservaçáo, bem assim as condiçôes remuneratórias possíveis de sêrem praticadas em tal segmento econômico,
que concorre com as diversas outÍes atividades (indústria, comércio, educaÉo e afins) mais qualiÍicadas - envidar
esforços à possível reversáo dê tal quadro, com a implementaÉo de novas chamadas para cursos de qualificeçáo
profissional e expediÉo de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, quê tenham como escopo o portador
de dêficiência e o trâbalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissáo, facultada a negociaçáo direta entre
êmprêse associada e a entidade sindical à regulaçâo do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitaÇões deverá constar a provisáo
financeira para cumprimento deste fundo de íoÍmaçáo profissional, â fim de que seja preservado o patrimônio
jurídico dos trâbâlhadores em consonância .com o ertigo 70, inciso XXVI, da ConstituiÉo Federal.

cúusuLA vtGÉstMA TERCEIRA - cApActrAÇÃo pRoFtsstoNAL

ESTABILIDADE MAE

cúUSULA uGÉsIMA QUARTA. GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o perÍodo de gestaçáo até o término dê
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTA BI LIDADE APOS E NTA DORIA

CLÁUSULA vIGÉSIMA QUINTA. EMPREGADoS EM VIAS oE APoSENTADoRIA

Aos empregados quê possuam mais de 03 (três) anos dê sêrviço na emprêsa, e que lhes faltem um período máximo
de 12 (doze) mesês paía adquirirêm o dirêito à aposentedoria integral, Íica garantido o emprêgo até a aquisição
dêsse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRÂFo PRlirElRo - Para que 9ozê o benefÍcio da prêsentê cláusutâ, devêrá o empregado comprovâr o sêu
tempo de seÍviço, por escrito, ao emprêgedor;
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PAúGRÂFO QUINTO - As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 34', bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicalo Pâtronal, desdê que regulares quanto ao
cumprimenlo êxato da presente cláusula.

Considerando os êsforços das entidades sindicais, obreiras ê patronal, no sentido de promover a qualificação e
capacitação dos trabalhadorês no segmento de asseio e consêrvaÉo, visando a melhoria de sua condição social e
de empregabilidade, ficâ convencionado que âs horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo
empregador, Íorâ dã jomada normal dê trâbalho, não serão consideradas mmo integrativas desta, para qualquer
êfeilo, inclusive aqueles efetuados pelo sistemâ EAD (Ensino a Distáncia), organizado e estabelecido pela FACOe
diretamênte ou por convênio.
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PAúGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisáo mntratual fica o empregado obrigâdo a informar o sêu dirêito
à estabilidade, fazendo lançer tal situaÉo no recibo rescisório. Ausentê tal obsêÍvâÉo, não se aplicâ o benefício da
prêsênte cláusula;

PAúGRÂFO TERCEIRO - Na hipótesê de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela

empregadora com a tomadora de serviços, a garanlia aqui prêviste náo será aplicável ao empregado que nêle,
tomadorâ de sêrviço, não tenha trabalhado no mínimo por dozê meses, contínuos ou náo-

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CúUSULA vIGÉsIuA SEXTA - QUEBRA DE i,IATERIAL

As êmprêsas não poderáo descontar dos salários de seus êmprêgados qualquer quantia a título de dâno, salvo nas
hiÉteses de dolo ou culpa, na forma do aÍt. 462 da C.L.T.

PARAGRAFO UNICO - Faculta-se às emprêsas o dêsconto, nos selários e em veóas rescisórias, dos valoÍes
adiantados ao empregado, indusive os feitos à conta de vale transporte e alimentaÉo que sáo concedidos de modo
antecipâdo.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REOUÇÃO DE JORNADA

CúUSULA VIGÉSIMA SÉTITiA . JoRNADA DE TRABALHo

Faculta-se à emprese celebrar acordo de pronogaÉo de jomâda de trabalho, visando a compensaÉo de horas de
trabalho, semanel, mensal ou semêsaal, vie acordo individual, inclusivê para regulaÉo da "semana espanhola",
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário dê 40 horas e nâ outrâ a cârga de 48 horas, sem
pagamênto de horas extras.

PARÁGRAFO PRtirElRO - Fice êstabelêcido que eos êmpregados contratados para jomadâ diárie de 04 (quatro)
horâs, â jornada semanal será de 22(vintê e duas) horas, obedecendo-se assim, a reduÉo proporcional à jornada
de 44 hôrâs;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Àqueles que desêmpenhem as funçóês dêscritas nos itens O3.OB e O3.Og ê 03.09.1
6ca facultada a possibilidadê de, mediantê acordo individual com o seu empregadoÍ, adoção do Íegime de tÍabalho
de 12 x 36 hores, sêm pêrcepção de horas extras, assegurando-se o piso selarial e a pêrcêpção intêgral dos
tiquêtes refeiÉo, situação que se estenderá a toda e qualquer funÉo, quando o edital de licitaÉo assim prêver tal
regime dê trabalho de 12 por 36 horas, condiÉo êstêndida àqueles lotedos êm setores de saúde, Fora dos câsos

anteriormente indicados, Íica facultada a adoção do referido regime mêdiante acordo coletivo, devidamênte
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermêrcados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenÉo coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com
sêu empregado, com assistência do sindicâto obÍêiro, o regimê dê compenseÉo denominado 'banco de horas',
com duraÉo anuâ|.
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PAúGRAFO QUARTO - Pelo presente instrumenlo, fica legitimado o labor em domingos ê fêriados, garantida a
Íolga compensatória, na forma da lêgislaçáo, aos empregados lotados êm tomadores de serviços que operem êm
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aêroporto, rodoviária etc.) e nas emprêsas que adotem o regime SDF, bem
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de Íeriado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderáo adotãr
quaisquer sistemas alternâtivos dê contr.ole da jornada dê trabalho, inclusive de modo remôto e telemático, que
devêrão íegistrar os horários de inicio e lérmino do trabalho, autorizada a pré-anotaÉo do intervalo alimêntar

INTERVALOS PARA DESCANSO

cúusuLA vtcÉsti,tA otrAvA - pERíoDo DE DESCANSo

ConsideÍando-se a realidade da pÍestaÉo de serviços e, ainda a naturezâ empresarial, fica estabelecida â
possibilidade de, em amrdo individual ou coletivo, este com a participaÉo do sindicato dos êmprêgados, ampliar-se
o descanso intrajornada além do limitê de 2(duas) hôras, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o
intervalo intraiomade de 30 minutos, quando e refeiÉo for tomada na plante de trabalho e em loc€l apropriado.
Outrâs situaÉes sêrão objêto de acordo colêtivo dê trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. PRORROGAçÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumênlo, ficâ autorizada a proÍrogaÉo da.iomada de trabalho, nos limites legalmente prêvistos,
àqueles que cumpram labor êm ambiêntê insâlubre.

FALTAS

As fallas dos emprêgados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a pÍestâÉo dê exames na cidade
em que trabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
CONDIÇOES DE AMBIENTE DE TRABALHO

cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. LocAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIçOES

UNIFORME

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFoRME E EQUIPAIIENToS

fomêcêráo a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o

22t02/2022 ll:01
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CúUSULA TRIGÉSIMA.ABoNo DE FALTAS

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais âdêquados para a guarda de pertênces
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas reÍeiçôes.
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ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉsImI rence|RI . ATESTADoS MÉDICOS

À justifceÉo de faltas ao serviço prevalêcêrá o atêstado médico fornecido pelo médico da êmpresa, ou por ela
conveniado. Em relaçáo aos empregados associados ao Sindicato dos Emprêgados. a empresa aceitará como
justilcetiva para a falta ao serviço, por motivo dê doença, quando etêstada poÍ clínicâ médica conveniada ao
Sindicato dê Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo dêpartâmento médico da empresa ou pela empresa
médica conveniada prevista nâ cláusula 15'.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a âmpliar o prazo de dispensa da realização do exame
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

cLÁusuLA TRtcÉstnile Quanre - sEsMT - sERvrço EsPEctALtzADo Eu ENGENHARIA DE
SEGURANçA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabêlecimenlo do SESMT - Sêrviço Espêcializado êm Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho - COLETIVO, implemêntado por Acordo Coletivo dê Trabâlho ou diretamentê pelas entidades sindicais
subscritoÍas, via FACOP - FundaÉo dê Assêio e Conservaçáo do Paraná.

As êmprêsas ficam obrigadas a descontar na folha de pegamento de seus empregados, dêsde que devidamente
autorizadas poÍ eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial prêvisto no item 01 da cláusula 3â

da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Emprêgados, quando por este notificãdas por
e.mail, corÍeios ou êntrêga direta O rêcolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importê desconlado, seÍá feito
até o dia '10 de cada mês, sob pena de pagamênto de multa equivãlente a '100o/o (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚX|CO - ns empresas deveráo proceder ao recolhimento dê quê lrata a presente cláusula vie
deÉsito em conla dê cada Sindicâto dos Empregedos, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário)
apropriada, a ser por este enc€minheda. Poderá, ainda, ser êfetuado o rêcolhimento diretamente ão sindicato,
quando este assim ajustar com a empresa.

cúusuLA TRtGÉstMA sExrA - coNTRtBUtçÃo NEGoctAL

uGÊNctA DA cúusuLA: o oa2ozz a 31lo1lzoz3

As êmpresas dêscontaráo de cada empregado, a título de contribuição negocial, conÍorme decisáo ê determinaÉo
das rêspectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de RS 33,50 (trinta e três reais ê cinqúenta cêntavos),
no pagamento relativo ao mês de feveÍeiro/22, assegurado o direito de oposiçáo pelos empregados não âssociados,

19 of 24 22/0212022 I ltDl

332
http://www3.mte.gov.br/sistemaímediador/Resumo,/Re sumoVisualizar?...

crachá, pela empresa definidos. Na hipótêsê de rescisáo fica o emprêgâdo obrigado a devolvêr os uniformes
rêcebidos, no êstado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haverês, o custo Íespectivo. A
higienizaçáo do uniforme é de Íesponsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentâs comuns.

RELAÇOES StNDICAIS
coNTRtBUtÇOES StNDtCAtS

cLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo dê até 10 dias contado da vigência dâ CCT. Ouanto aos
trabâlhadores abrângidos pelo Siêmaco de Francisco BeUão, este desconto devêrá ser eÍetuado somente dos
trabalhadorês associados ao sindicato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimênto das importâncias descontadas aos Sindicatos proÍissionais em fevereiro de
2022 deveÍá ser efetuado âté '10.03.22, procedênd@se na forma do paÍágÍafo único da cláusula 35o, sob as
cominações do 'caput' da mesma cláusulã. Oeverá a emprêsa remetêr ao Sindicato beneficiário a relaÉo dê
empregados e vãlores Íêcolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso dê dêscumprimento.

CúUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA . CoNTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

ucÊNcn DA cúusuLA: o1to2J2oz2 a 31t01t2023

As empresas, associadas e integrântes da categoria econômice representada pelo Sindicato das Empresâs de
Asseio e ConservaÉo do Estado do Paraná rêcolhêrão a título de contribuiçáo negocial, fixada em 03 (três)

salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, itêm 01.

PARÁGRAFO PRI EIRO - As empresas deveráo recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de
pagamento em favor do Sindicatô das Empresas, junto à Caixa Econômice Fêderãl - Agência 369 - Carlos Gomês -
curitiba - cr'c 1951-0 do slNDlcATo DAS EMPRESAS OE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO OO PARANÁ
alé'10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que Íorem constituídas no período de vigência da prêsente convençáo
deveráo contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ouando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante
respeclivo ao sindicato.

PAúGRAFO QUARTO - As empresas que deixaÍem de fazer o recolhimento tratado na presentê cláusula,
inconêráo nas mêsmas sanções previstas no 'caput" da Cláusula 35'.

cLÁUsULA TRIGÉSIMA OITAVA . COMPROVAçÃO OE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumênto, dêvêráo encaminhar ao Sindicâto Patronal, sito à Rua
Lourenço Pinto, n'196, 50 andar, salas 505/511, Curitiba, PaÍaná, (CEP: 80010-160), ópia da guia de recolhimento
da contribuiÉo sindicel, prêvista na CLT, devidamentê quitada pela entidade bancária anecadadora, no pÍazo de 10
(dêz) dias após â data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumpíimento.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA NoNA . coNTRIBUIÇÂo CoNFEDERATIVA

vtGÊNctA DA cúusuLA: olto2tzo2z a 31to1l2oz3

As empÍesas, associadas e integrantes de categoria econômica representade pelo Sindicato das Empresas de
Asseiô e ConsêrvaÉo no Estado do PaÍaná, recolheráo a ContribuiÉo ConÍederativa Patronal, consoanle a norma
do inciso lV do artigo 8o da ConstituiÉo FedeÍal e demais legislaÉo apliével à matéria, cujo valor, determinado em
assêmblêie de FEBRAC - FêdêraÉo Necional das Emprêsãs dê Limpeza e ConservâÉo, vinculado ao número de
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empregados existentes na empresa em dezembro/2o21:- Empresa com até 500 (quinhentos) êmpregados: R$
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00
(setecentos reais).

OUTRÂS DISPOSIÇOES SOBRE RELAÇAO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA . coMUNIcADo DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relaÉo de vãgas, quando existentes. A critério dâs
empresas, dar-se.á prêferência dê êmprego às pêssoas indicadas pelo Sindicato de Emprêgados.

OUTRÂS DISPOSIÇOES SOBRE REPRESENTAçÃO E ONCAUIZAÇÃO

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA. REGULARIDADE SINDICAL

À certificaÉo da rêgularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pêlo sindicâto patronal, também serão
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do pÍesente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado
com uma antecêdência mínima dê 72 horas úteis.

DISPOSIçÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CúUSULA aUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃo PRIVADA Dos coNFLITos INDIVIDUAIS

Ficâm mantidas, no âmbito de âbrangência desta CCT, as Comissôes de Conciliaçáo Prévia

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologaÉo da rêscisáo contrâtual, o sindicato dê trabalhadores convenente
comunicará possÍveis irregularidades comêtidas no pagamenlo das verbas rescisórias, bem como eventuais
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularizaÉo dos valores, aplicando-sê ao feito o
preceito estabelêcido no Enunciado 330 dô TST, evitando,se assim demandas desnecêssáíias.

A inobservància dâs cláusulas quê contenham obrigâçõês de ÍazeÍ, excetuadas aquelas que já tenham penalidadês
espêcifcâs, acaretará à emprêsâ o pagamento da multa equivalente a 10oÁ (dez por cento) do salário-minimo, que
rêveíerá em favor da parte inteÍessada. O pagamento da multa ora estipulâdo será feito no prazo de 10 (dez) dias,
contado da conslataÉo da inegularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRÂFO ÚtttcO - Fic€ instituíde no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissáo paritária, a ser
composte por um rêpresentante de cade sindicâto signatário e mais um terceiro represenlante, por eles indicados
em comum ecordo, e fim de analisarem, discutirêm ê dêlibêrerem sobre a eventual dispensa dê cobrança dâs
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em rezáo rêputada, pela mesme comissáo, como

22t02t2022 I t..01

PAúGRAFO ÚNICO - Esse valor podêrá ser pago em 02 (dues) parcêlas de igual vâlor, com vencimento nos dias
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado dêsconto de 25%.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CúUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA . MULTAS

2l of 24



relevante

O Ministério do Trabalho e PÍevidêncie, através de sua Superintêdência Rêgional do Trabalho, no Estado do
Paraná, conforme Portâria no 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seÉo 01 pag. 235), mantém a Câmara
Técnica de RegulaÉo dos SeÍviços TeÍceirizávêis, quê disponibiliza a planilha de custos minimos legais,
observando indusivê as obrigaçóes deconentes das convençóes coletives de trabalho, que ênvolvem empregados e
empresas de asseio e conservaÉo no Estado do Paraná. Assim, todâs e quaisquer contrataçóes de serviços, sejam
públicas ou privadas, dêvêrão obseÍvar a metodologia e os custos mínimos legãis fixados p€lo órgão referido nã
Po.!.aria 05f2021 do Ministério do Trâbatho e PÍevidência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em
sêus "sites" a planilha atualizada.

! CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. DATA - BASE DE 01.02.2023

Considerando êstaÍ esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociaráo todas
as cláusulas êconômicas.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM

vtcÊNctA DA cúusuLA: oltozlzozz a 31to1tzoz3

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DIsPosIçÔEs FINAIS

A presente convenção colêtiva de trabalho é celêbrada na formâ do artigo 70, incisos V Vl ê XXVI, da ConstituiÉo
Fêdêrâ|. Nâ êventualidade do Poder Público determinar, por norma lêgal, beneficios previstos no presentê
instrumento, poderá haver compensaÉo, de forma a não estâbelecer duplo pagamênto/beneÍicio, prevalecendô, no
êntanto, o que for mais vanta.loso ao êmpregado.

Considerando a data da divulgaÉo do INPC dê ianeiÍo2022, fâculta-se às empÍesas o pagamênto de todos e
quaisquer valorês, rêlalivos ao mês dê fêvereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao
mês de março/22, sem qualquer ecréscimo ou sançáo.

À facê da presentê negociação coletiva, a partir de O'l de fevêreiro de 2022, ítca êxpressamente rêvogada a CCT
registrada no MTE: PR000326/2021, em ú1OA2021, no sistema mediador

As divêrgências, entre as partes convenêntês seráo diímidas amigavelmente e, náo havendo acordo, pela Justiça
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinâm o presente instrumento, pârâ que surtam os
jurídicos e lêgais êfeitos.
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oUTRAS D|SPOS|ÇOES

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA . PLANILHA DE CUSTOS

As empresas que pÍestãm serviços de limpeza pública (coleta, varÍiÉo ou similares) e Limpeza privada (coletã,
vaniÉo ou similares) fornecerão em dia dê efetivo trabelho, de modo gratuito, um lanóe, composto de café, leite,
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornêcido antês do início da prestaÉo dê sêrviços, fixado que tal
tempo náo será considerado na duÍaçáo do trabalho. paía Íins de garantia mínimâ e cotaçáo dê valores, Íixam como
valor mensal do beneÍicio a importância de RS 114,60 (cento e quatoze reais e sessenla centavos).

PARÁGRAFO UNICO - O lanóe será fornecido por dia eÍetivo de trabalho, antês do inicio da pÍestaÉo de
seÍviços, fixado que tal lempo não será considerado como jomada de trâbalho.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

MARIA DONIZEÍI TEIXEIRA ALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

AOONAI AIRES DE ARRUDA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EÍIIP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA
PRESIDENTE

SINOICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS OE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZÂ PUBLICA, LIMPEZA
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES OÉ CURITIBA

MARLUS CAMPOS
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EiIPR. OE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

ROGERIO MARCOS COUTINHO
PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIiIP PUBLICA E EM GERAL, AMAIENTAL, AREAS
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE i'ARINGA E REGIAO
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ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GOT.ICALVES
PRESIOENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESÂS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA
PUBLICA E EM GERAL, AÍIIBIENTAL, AREAS VERDES, ZELAOORIA E SERVICO
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ANEXOS
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

Anêxo (PDF)

ANEXO rV - ATA A.G.E FOZ DO |GUAÇU

Anexo (PDF)

ANEXO VI . ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VII . ATA A.G.E MARINGA

Anexo {PDF)

ANEXO VII! - ATA A.G.E SINTTEL

Anexo (PDF)

A autenticidadê deste documento poderá ser conÍirmada na página do Ministério da Economia na
lnternet, no êndereço http:/ vww.mte.gov.br

PEDRO VITOR DIAS DA ROSA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA
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ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO
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EmpÍcaa:
Cl'lPJ:

Início das atividades:

CPF Responsável:

Códlgo de Acesso:

Período:

SERVIPAX SERWCOS DE HIGIEÍ{I;ZACÂO E CONSERVACAO LTDA
31.860.236/0001-21
0v10/2018
086.479.969-17
t23294554854
o212022

Pá9ina:
Emissão .,^r:3:l 3 3 8

SIMPLES NÀCIONÂL

Total de Recêitas Brutas (R$)

Recelta Bruta do período de Apuração (RPA) -
Regime de Competência
Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores
ao período de apuração (RBT12)

Faixa de Enquadramento:
Receita brub acumulada no ano-calendáío
conente (RBA)

Receita brub acumulada no anocalendário
anterior (RBA)

Valor da Folha nos últimos 12 meses: 504.545,49
Fator r: 65,00

MeÍcado Intemo

t7t,496,13

766.559,27
720.000,01 a 1.800.000,00

3r0.794,74

657.369,22

MeÍcado E)ôemo

0,00

0,00
0,00 a 180.000,00

0,00

0,00

Total

L71,496,A3

766,559,27

3LO.794,74

657.369,22

Estabelecimento: 24012 SPX SERVICOS DE ÍERCEIRIZACCO DE MAO DE CNP]: 31.860.23610001-21

Te

Anexo

Seção

Receita Tributada Total:

Anexo:

Seção:

Tabela:

Receita Tributada Total :

rRPJ

Tributado
131.063,93

r,568282777
2.055,45

cstr
Tributado
40.432,20

1,691630861
683,96

CSLL

Tributado
131.063,93

1,691630861

2.2t7,t2

COFINS

Tributado
40.432,20

1,665199129
673,28

COFINS

Tributado
131.063,93

1,665199129
2.182,48

Pts
Tributado
40.432,20

0,361233673
146,05

ISS
Tributado
40.432,20

3,524230960
1.424,92

Anexo IV - Presta6o de SeMços (relacionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016)
Seção II - Receitas decorrentes da prestaÉo de -rviços relacionados no inciso Mo § 10 do art. 25 da Resolução

CGSN no 1.10, de 2018, sem reten6o ou substituição tÍibüüíria, com ISS devido ao póprio município

Tabela 1 - Sem retenção ou substituição tributaria, com ISS devido ao póprio Munichio

40.432,20 Alhuota: 8,8105773999707 SimplesNacionalTotal: 3.562,30

Anexo IV - Prestação de Servi@s (relacionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016)
Seção III - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no inciso IV do § lo do art. 25 da
Resolução CGSN no 140, de 2018, com retenção ou com substituido tribuüária do ISS
Tabela 1 - Com retenção ou substituição tributária do ISS

131.063,93 Alhuota:

PIS ISS
Tributado Não incidência

131.063,93 0,00
0,361233673 0,000000000

473,45 0,00

Outros Acréscimos:

Outras Deduções:
Valor Diferido:
Valor Fixo ICMS:

Valor Fixo ISS:
Simples Í{acional a Íecalher:

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1O.49O,80

Sistema licenciado pard GESTAO CONTABILIDADE FRANCHISING LTDA

Partilha:

Situação:
Basê de Cálculo:
Alíquota:
Valor:

Pôfilha:
Situado:
Ba.e de Qílculo:
A Jta:
valor:

IRPJ

Tributado
40.432,20

1,5@282777
634,09

5,2a63464399824 SimplesNacionalTotal: 6.928,50



339SPX SÉRVICOS DÊ TERCEIRIZACAO DE I,IAO DE OBR,Â LTDÂ

C PJ: 31.860.236/0001-21
competência: 042022

PáJina:

Emissão:

Hora:

112

0210312022

10:41:51

Seção:

Tabelâ

MEüóRIÂ DE CÁICULO SIMPLES NACIONAL

Àrêro IV - PÍe.tado t e Sêwip§ (íelacixÉô§ no § 50{ do ôrL 18 ô LC 15y2016)

Sê@ tI - Recslas d€@.Íeotes da pÍE5bÉo dê sêívips ÉladxadG m lndso w do § 10 do àÍL 25 dô Reaoludo GN Íp 140, de 20f8, sem Íeten{ão arJ $bdifui(ro fi
Tôbêh 1- Sêín leEndo ou suHiti6o bihrÉrh, .oín ISS dêrrito ao píÚÊh Munijpio

Cákulo da alhuotâ eíetlyâ - Impostos Íêdê.âir

,'lhuot caltIn = t(R...lt a!üt Íôt do. úlúrE 12 ltE + Xhuot )-P.]ld..Hrlzlrl/R...lt Aru|â Íot l do. úlúrE 12 mc...

( = ) R€@ib Brub reldos inim6l2 ÍÍpses: 766.559,27 ( + ) RSTr2: 766.559,27 ( + ) Re$bdo 2:

(xlAÍluota nominal: r4,m% ( +)RBT!2:

( = ) Âlh'roüt noíninal: tdm%(=)R€s'lbdol: 107.318,30( = ) AIquot afttlv.!

(=)Pôra€lôâdeduzir:

67.538,30

766.559,27

s,8t0577334Ám7

39.780,00 ( + ) Rêsultrdo l:
(-)Parcêlôadêdunr

(-)Rr$ttado2:

107,318,30

39.7m,m

67.538,30

RêpârtiÉo da âlhuota eÍêtiye pârâ os tylbutoa

( \rluob efêti'/a:

( x ) Perceohral de repaíti$o:

( = ) Aíquú .ítffrr. po.lmDo.tol

IRPJ

8,8r

17,wo

\%a2a2m

CSLL

8,81

$,20qo

1,69163086r

coFrt{s
8,81

r8,90%

r,665199129

PIS

8,81

4,10%

0,361233673

tss
&81

40,m%

3.524230960

CákubSlmpbs àcionãl

( = ) R€.eib Trihrbda Total:

( x ) Álhuota efetiva por impo*o:

( = ) vahr:

tRP'
40.432,20

\w2g2n7%
634,09

csu-
40.432,20

1,691630861%

683,96

coFtNs
40.432,20

1,665199 r29%

673,24

Pts
40.432,20

0,36r233673%

146,05

IsS

40.432,10

3,524230960%

t-424,92

Simpl€s Nacional à Íecolher: 3.552,30

Sistema licenciado parô GESTAO CONTASILIDADE FRANCHISING LTDA



SPX SERVIOOS DE TERCEIRIZACÂO DE I,IAO DE OBRA LTDA

CNPI: 31.850.236/0001-21

Competência: 02/2022 10:41:51
o4or,rí3/-fl.

utuónu or cÁrcuLo srÍr{pLEs NActoNAL

AÍÉxo: ÁÍÉt(o Iv - fte$Éo de Seív|ços (rêhdo.rô&s no § 5dc do aú 18 dâ LC 155/Dr6)

Seçãot Sêdo III - Recettas de@rÍentes da prefiÉo dê seM@s rehdoiado6 no inciso Iv do § to do ôÍL 25 da Resdu@ CGSN no 140, dê z)18, com reEnÉo ou com $b6tihri

Tabêla: Tôhela I - Com retendo ou $b6ütrldo tÍibu6riô ô ISS

Cákulo da âliqootã áêtivà - Impostos fed€Íâla

^íquota 
cíêüy. = t( R.cê*. lrut Íüldo3úEmo.f2nÉt 

^lhuoL 
) - P.r..lr. HuzlÍ l / R.c.ltr Arut Tdd do. úlUíE6 12 ÍL.ê.

( = ) Receib Bn tâ Totôldos ú[inlo.l2 me5e5: 76É559,27 ( + rRgÍ12. 766.559,27( + ) R€$lado 2:

(x) Alhuota nomiml: 14,0@6( + ) Rsrr2:

( = ) Alquob nominôl: 14,00% ( - ) Resulbdo r: r07.3f430( = ) ^lhuotâ.í.fiv.:

67.538,30

?6.559,17

a,a$5?73999m7./o

(=)Paícehadedunr: 39.780,m ( + ) Rrsultado 1:

(-)PaÍEChadcdr.d.:

(=)R.§rbdo2:

107.318,30

39.780,m

67.538,30

RêpâÍtlçãô dâ alíquote êíêtlvâ perâ os trlbutos

( \,]uob efêtM:

( x ) Peícentual de repafiÉo:

( = ) Alhuota .r.ttv. por llnpo6lol

IIPJ
&81

t7,wr
\saza2m

cstr
8,81

19,20%

r,69rúm61

coFlras
8.81

18,9OYo

1,665199r29

P§
8,81

4,10%

0,$t23$73

IsS

0,00

0,00%

0,000000000

cákúb simpbB Nàcionâl

( = ) Racê ã ÍnbtadaÍotal:
( x ) Aftluota €tuha po. h0o6to:

( = ) vatq:

IRPJ

r3r.063,93

\w282m
2.055,45

CSLL

r31.063,93

1,691630861%

2.217,ta

COFITS

13r.063,93

1,665 r99r29%

2.182,4A

prs rss
131.63,93 0,00

0,36r286/J% o,o(xXXXXm%

473As 0.m

Sistema licenciado para GESTAO CONTABILIDADE TRANCHISING LTOÂ

Página:

Emissão:

llora:

Simplas l{acional a .ecolhêr: 6.928,s0



Emprêsa:

ç PJ:

IniJo dôs ati/iradês:
Peúüo:

SPX SERVICO6 DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE ÔBRA LTDA

31.860.236/000r"21

Página:

Emissão: "r,r,,lrl!
rlr

o2l2D22

DEDUçõES DE DEvoLUçÃo

Estabelecimento 24012 SPX SERVICOS DE ÍERCEIRIZACAO DE I4AO DE

Ânexo: ADê(o I - Comércio

SeÉo: SeÉo I - Recaibs &coíÍentes da relrenda de meÍcadoràs não crieihs a §rbstituido tribu6riô, êxceto as receitas d€@reotes de oeoÍtaÉo
Tabelai Tabela I - sêm sub.ttuição tribu6ía
Basê dG áhft Íotât Orm

Pêríodo dà
dêvolução

VâbÍ de dêduçáo do
periodo/tabela anteÍior

VâloÍ dâ dêduéo do
período

valor dêduzido Bàse de ékub
ftnâl

valoÍ a dêduzir Valor tÍansÍerido â
outrà tabela

0112022

Total:
830,89

830,49
0,000,00 0.00

0,oo
830,89

830,89
0,00

0,000,00 o,00

O'lPl: 31.860.236/0001-21



Emprêsal
€NPJ:

Infrio das atividades:
Período:

SPX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRÂ LTDA
31.860.236/0001-21
ovlo/2018
02/2022

Página:

Emissão

0002

02t03t20302

SIMPLES NACIOI{AL - ANEXO

ReceiE Bruta Acumulada:

Período

02l2o2L
03l202L
M12021
05l2o2t
061202r
07l202r
08l2o2L
091202r
L0l202L
rLl202L
12l202t
0t12022
Total:

Receita Bruta Exportação de Mercadorias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

766,559,27Total da Receita Bruta Acumulada:

VâtJa Folha nos úlümos 12 meses:

Mês/Ano

02l202t
03l2o2t
04l2o2t
0sl2o2L
0612021
071202t
081202t
0912021
r0l202L
rLl202L
r2l2o2L
0u2022
Total:

INSS/CPP

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

504.545,49 0,oo

Sistema licenciado pard GESTAO CONTABILIDADE FRANCHISING LmA

Receita Brutâ, Exceto Exportação de Mercadorias

16.514,00
12.538,89
12.816,80
12.333,21

19.421,00
20.765,58

t12.624,t2
91.460,76
88.004,67

106.200,23
134,577 ,40
139.298,61
766.ss9,27

Valor da Folha

4.348,65
4.838,60
4.825,69
9.8r8,22

15.028,32
43,177,05

52.088,73
52.767,31
57.882,61
68.145,24

tL4.279,77
77.345,30

504.545,49



3{3
§ltmPtEs Extrato do Simples Nacional

cerado em 02/O3/2022 \O t 43:40
Àpurado em 02/03/2022 L0,42 t1'7

Àpuração original
PGDÀS-D 2018 ver6áo 2.2.2

1 Info õeÉ do Côítribuintê
CNPJ BáÊico: 31.860.236 Nome Empresarj.al: SPX SBRVICOS DE IERCEIRIZÂCÀO DE l{Ào DE oBRÀ I,TDA

Data de Âbertura: 2s/!o/2ota Reqime de Àpuraqão: compêtência OptanEê pelo Simplês Nacional: Sim

2) InforDaçõea da Àpuração 3LA6O2362O22O200I
Período de ApuraÇào lPAl I 02/2022
2.1 DiÉcriDiDati.vo de Recêita6
Total dê Rêceitas Brutas (RS) l,lercado Externo ToEaI

0, 00 17),.496,),3Receita Bruta do PÀ (RPÀ) - CoÍpêtência L',7t.496 , L3

Rêcêita bruEa acumulada rlos doze me6ea anEeriores ao PÀ
(RBT12 )

'755 - 559 ,27 0,00 '766.559,27

3!O .794,74 0. 00 3LO.',794 ,'74
Receila bruta acumulada no âno-caleÍrdário aÍrtsêaior
I RBÀÀ) 0, 00 542.622,27642.622,21

Limitê de receiLa bruEa proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

Recêita bxuCa acumulada nos dozê meses ânteriores ao PÀ
cionalizada (RBT12

Receita brula aculnulada no ano-caLendário corrente (RBÀ)

2.2 ) Receita6 Bruta8 Àlt.erioles R

2,2.1, ) l4elcado InLêrno
0a/202), 15.35r,61 02 / 2O2). 16 .514, 00 03/2027 12.538,89 04/2027 t2.816,80
0s/202L 12.333,21 06 /202). 19 -427,0O o'7 /202L 20 .765 ,54 08/2O21 7t2 .628 , t2
09/2021 91.460,76 to /2o2). 88 .004, 6? L1/2021 106.200,23 1,2 /202L 134.57't,40
0)./2o22 139.298,6r.
2.2.2 ) Meicâdô Exteino
o1/2027 0,00 02 /2021 0,00 03/2O21 0, 00 04 / 202t 0, 00

os / 2027 0, o0 06/2O2t 0, 00 07 /2O2). 0, 00 oB / 202L 0, 00

09/2021 0, o0 ao/2o2a 0,00 tL /2O2). 0, 00 ).2 /2O21 0, 00

ot /2022 0, 00

2.3) Folha de Salári.oa ÀÍrteli.oreÉ| (R

2.4 ) Fatô! r

Nenhuma

Fator r Não se a lica

vaIôrês Fixo6

gNPif E6 Ca]rel ec imentso : 31. 860 . 23 6/ 0 001- 21
Município: CURITIBÀ UF: PR

Sublimite dê ReceiEa Ànua1 (R§): 3.600.000,00 Impêdido de recolhêr Ic'tts/Iss no DÀs: Não

1i caNão se a

3) Inf õê5 do6 Estsa5elêciDentoÉ vaLorês rêferenle6 às Rêcêitas Informada6

Mercado Inlerno

Página 1



344

valor do Débito por
Prêêtação dê serviço6, excelo para o êxterior
trlbutária de Iss, com rss devido ao próprio
Receita Bruta Informada: RS ,r0.432,20

Tributo pala a Àtividadê (R§):
- Sujeitoê ao Àoexo IV, sêm retsênção/su.bstituição

tlunicÍpio do eBtabelecimento

IRPJ csr-L COFINS PIS/PaseD INSS/CPP ICMS IPI ISS TotÀ1

634, 09 683, 96 6 73 ,2A 146, 05 0, 00 0, 00 0,00 1.424,92 3.562,30
Palcêla 1: R§ 40.432.20

valor do Débito por tribuEo para a Àtsiwidadê (RS):
prêsEaÇão de serviços, êxcet.o para o exterior - sujeitos ao Ànêxo rv, com leEenção/Eubstituição
tribuEária de rss
Rêceita BruEâ Informada: R§ 131.053,93

I RPJ CSLL coFlNS INSS/CPP rc'!.!s IPI lSS Toial
2 . 055, 45 2 - 21,'7 , t2 2.182,48 4',7),45 0,00 0, 00 0,00 0,00 5 .92A.54

Pâ!cê1â 1: Ê§ 131.063,93

VaIoÍ Informado.- L'71. 496, 13

Total do Débito Declarado (êÍiqível susperso)
IRPJ CSI,L COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS ?otaI

2.669,54 2.901,0A 2 .853,76 619 , 50 0.00 0,00 0,00 7.424,92 1,0.490,80

ToEal do Débito com Exiqibilidade Suspensa (RS)

I RPJ CSLL COPlNS To!alPIS/Pasêp ItisS/CPP : CYS IPI 1SS

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 Ô,00 0,00

Total do DébiEo ExiqÍvê1 (Rs)
IRPJ csLl, COFINS PIS/Pasep lNSS/CPP ICl"lS lPI ISS TOEE 1

2.689, 5a 2.901, 06 2. 85 5. ?6 619 , 50 0,00 0,00 0,00 1.124,92 10. 4 90, A0

Info r EstabelecÍDêDto

{) Totsa1 cêra1 da hprêaâ

Total do Débj-to Declalado (exiqÍve1 + suspenso) (RS)

I RPJ CSLL COFINS PIS/Pasêp INSS/CPP lPI lSS Tot a1
2.6A9,5a 2. 901, 08 2 .855, 76 619,50 0,00 0,00 0,00 7.424,92 10.490,80

Total do Débito com Exiqibilidadê Suspensa (Rg)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP icMs ]PI ISS Toral
0,00 0, o0 o, oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do DébiEo ExiqÍve1 (RS)

IRPJ CSLL COPINS PIs/PaEep INSS/CPP : CYS IPl rss TotaL
2.649,51 2,901,0a 2.644,16 619, 50 0, o0 0,00 0,00 7.424,92 10.4 90, a0

5) Eatê lteE trão Éê âpIicà à plLmêlra apuraÇão dô PÀ,

6) Iafor&âçõês sobrê DÀS Gc!àdo Àa âpüração: 31860236202202001

Págj.na 2



3{5

trúrerô: 0?202205176496610 Data de vêncime[to:
2t/ 0) /2022 Data limire para acolhimenro: 2l/03/2022

IRPJ 2.6A9,54 CSLL 2.901,08 COPINS 2 .855,76 PIS / PÀSEP 619, 5 0

INSS/CPP 0, o0 rcüs 0,00 IP] 0, 00 rss L.424 .92
Principal 10.490,40 UuIta 0,00 0, 00 Total 10.490,80
6.1) DiEcrininaÇão dos valores CalculadoB no DÀs cêrâdo

aribu!o valoÍ EIrtê Fêderativo de Dêêtino
IRPJ 2 .649,54 União
CSLL 2.901,08 união

COFÍNS 2 .455,16 união
PIS 619, 5O União
ISS 1,424,92 CURI TIBÀ. PR

6.2) ÍnformeÇões dÂ Àrrêcadação do DÀ,s gêrado nesta apuração
Não foj. leconhêcldo paqâmênto até a prêsenEe daEa

Página 3
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POSÍO DE SERVTÇO SIMPLES NACIONAL ESCALA DE 8:OO HORAS POR DIA. PREGÃO 49/2021
PLA ILHA
MONTANÍE A
REMUNERACÃO

4.2 Sâlâno 1.302.15/220h'200h 1.143,77
Total da Remuneíaç3o 1.183.77
Custos com Reserua Íécnica 1.47% 11 40 DUPLA COAERTURA + OCIOSIOADE OA RESÉRVA
Subtotat 1 201 17

EncaÍqos Sociais 54.47% 6í,28 ENCARGOS SOCIAIS DEACORDO COM O SIMPLES NACIONAL DA EMPRESA
ÍOÂL DO MONSTANTE A 1.855.45

a MONTANÍÊ B
INSUMOS PESSOAIS

B1 vale Reíeiéo 247,OO aúustJLA í3. DA ccr
vâlê Transmíte =í76.03)-í1.183.77'6%) 5.00 TRÁNspoRiapaOpato oa etrpn i PARÂ LEvaR o FUNctoNÁRto lLEt7418/85 Ârt. 8")

B3 L,niíoÍmes 8.96 e-usuLA 32. E ART. 166 cLT - oE AcoRDo coM o EsroeuE DA EMPRESÀ
B4 Auxílio Saúde 64 00 CLÀUSULA 15' DA CCÍ
B5 BeneÍicio Social Familiar 21,00 CúUSULA í6. DA ccÍ
B6 Fundo de FoÍmeçào ProÍssional 21,00 CLÁUSULA 22. oA CCT
B7 Custo de Paqâmenlo Sâlâflal 095 ESÍÁ OEÂCOROO COM PECULIARIDAOE DA EMPRESA
B8 Custos Admissionâis e Demissionâis 20,00 ESÍÁ OE ÂCOROO COM PECULIARIOAOE DA EMPRESA

DEMÂIS INSUMOS E CUSTOS
B9 Custo Seouro de Resoonsebilidade Civil 0 NÃo ESÍÁ PREVISTo EM EoITÂL E NÀo É oBRIGATÓRIo
B 10 Custo GâÍantiâ Contraiual 0 NÃo EsÍÁ PREVISIo EM EDIÍAL E NÃo É oBRIGATÔRIO
B.11 custo da supervisào 0 ESSE VALOR JÁ ESTÁ NA RUBRICA C.1 CUSTO INOIRETO
8.12 Subtotel dos lnsumos 387 92
8.13 Clsto dos lnsumos dos Substitutos 12.50/. 16 99
814 1cÍéditos dos tnbutos) 0,00% 0 SIMPLES NACIONÀL NÃO ÍEM CRÉDITO TRIBUÍARIO
B r5

b-
TOTAL MONTANTE A 404,91

MARGEM DE CONSTRIBUICÃO
c.1 cusrô lndúêrô 5 65 OE ACORDO COM Â PECULIARIDADE DA EMPRESA
c2 LucÍo Brulo 0.060/" 1 38 OE ACORDO COM A PECULIARIDADE DA EMPRESA

Custo3 dos ServiÇo6 2.267,39

D TRIBUTOS
o1 lss 3 130/r 74 70 APURAÇÀO DE ACORDO COM A RECEITA BRUTA DOS ÚLTIMOS 12 MESES
D2 COFINS 1.54% 36 76 aPURAÇÃO 0Ê ACORDO COM A RECETTA BRUTA OOS ULTTMOS 12 MESES
D3 PIS 0 33% 7.88 APURÂCÃO OE ACORDO COM A RECEITA BRUTA DOS ÚLÍIMOS 12 MESES
D4 CSLL
D.5 IRPJ
D.6 Íotaldos Tíibutos 5.00% -1&3A APURACÁO DE ACOROO COM A RECEITA BRUTA DOS ULTIMOS í2 MESES
D,7 TOTAL DOS SERVICOS {2.386,7t '\

TOTAL POR 06 FUNCIONÁRIOS '14.320,38

TOÍAL POR 06 MESES 85.922_28



347
POSÍO OE SERVTCO SIMPLES NACIONAL ÊscalA oE g:oo RAs poR Dra - pREGÀo 49/202'l
PLANILHA
MONTANTE Â
REMUNERAÇÀO

A? sâláriô 1 446 90/220h'200h 1.315,36
A3 Total da RemuneÍacáo 1.315,36

Custos com ReseNâ Técnlcá 1.47% 19,34 OUPLA COAERTURA + OCIOSIDADE DA RESERVÂ
Subtotal 1.334,70

A6 EflcâÍqos Sociars 727 01 ENCÂRGOS SOCIAIS DE ACOROO COM O SIMPLES NACIONAL DA EMPRESA
TOAL DO MONSTANTE A 2_061,70

B MONTANTE B
INSUMOS PESSOAIS

8.1 Vâle RêfêiÉo 400.68 cúusrJLA i3. oa ccT
500 iRAN§FoRTE píópRro DA EMpREsa paRA LEVAR o FUNctoNÁRto {LEt 74í8/85 An. 8')

unrÍormes I 96 cúUSULA 32. E ART. 166 cLT. oE AcoRDO COM O ESTOQUE DÂ EMPRESA
AuxÍlio Sâúde 71.50 cúUSULA í5. DA ccT

a5 Beneíício Social Fámiliâr 23,50 CúUSULA I6. DA CCT
8,6 Fundo dê Formação Proissionât 23,50 cúusuLA 22. oA ccÍ
8.1 Custo de PaqaÍnento Sâlârial 095 ESTÁ DE ACORDO COM PECULIARIDAOE DA EMPRESÂ
8.8 Custos Admissioneis e Demissioners 20 00 E§i-oE AcoRDo coM pEcuLr,ARrDAoE DA EMpREsa

OEMAIS INSUMOS E CUSTOS
Cuslo Seouro de Resoonsâbilidâde Civil 0 t{Ão EsTÁ PREVISÍo EM EoIIAL E NÃO É OBRIGATÓRIO.
Cuslo Garantia ContÍatual 0 NÃO ESTÁ PREVISTO EM EDITAL E NÃO É OBRIGAÍÔRIO.
custo da supeÍvisão 0 ESSE VALOR JÁ ESÍÁ NA RUBRICA C.1 CUSTO INDIRETO

8.12 Sublola dos lnsumos 554 10
Custo dos lnsumos dos Subsütutos 12.50/o 18 55

8.1,Í (cÍéditos dos tributos) 0 SIMPLES NACIOI.IÂL NÃO ÍEM CRÉOITO TRIBUTARIO
B í5 ÍoT B

MARGEM OÉ CONSTR

572,65

C,1 Cuslo lndirelo 0 6 59 DE ACOROO COM A PECULIARIDADE DA EMPRESA
LucÍo Brulo 0 06% 1.61 DE ACORDO COM A PECULIARIDADE DA EMPRESA

Custos dos ServiÇo§ 2.642,55

D TRIBUTOS
).1 rss APURACÀO DE ACOROO COM A RECEITA BRUTA DOS ULTIMOS I2 MESES

coFrNs 1,67o/o 46,72 APURACÀO DE ACOROO COM Â RECEITA BRUTA DOS ULTIMOS I2 MESES
o.3 PIS 0,36% 10,o7 APURACÀO DE ACORDO COM A RECEITA BRUTA DOS ULTIMOS í2 MESES
D4 CSLL
D5 IRPJ
D6 Totâl dos TÍibulos 5,55% 155 28 ÂPURÂÇÃO OE ACORDO COM A RECEITA BRUÍA OOS ÚLÍIMOS 12 MESES

ÍOTAL DOS SERVICOS (2.791:g!

TOÍÂL POR 06 FUNCIONARIOS 16.786.98
TOÍÂL POR 06 MESES 100.721,88

---r---
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J EST. PR

Posto de ServiÇo LUCRO REAL L PRESUMIDO Simples Nacional Simples Nacional Escala de 8,48h das sequndas-feiras às sextas-feiras
Planilha criada por Wilson Trevisan Consulloria

MONTANTE Â
REMUNERAÇÂO

4.2 Salário R$ 1.315,36 RS 1.3't5.36 R$ 1.315,36 Cláusula 3'da CCT item 01

4.3 Tolal de Remuneração R$ 1.315,36 R$ '1,315.36 R$ 1.315,36
Custo com reserva lécnicâ 1.47o/o R$ 19.34 R$ 19,34 1,470/o R$ 19,34 Dupla cobertura + ociosidade da reserva

4,5 Subtotal R§ 1.334.70 R$ 1.334,70 R§ 1.334,70
4,6 Encargos sociais 42.230/o R$ 1.097,52 R$ 1.097,52 54,470/o R$ 727.0' Encargos confoÍme estudos

TOTAL DO MONTANTE A R$ 2.432,22 R$ 2.432,22 R$ 2.06'1,71

B MONTANTE B
INSUMOS PESSOAIS

B1 Vale RefeiÇão R$ 500.85 R$ 500,85 R$ 400.68 Cláusula 13' da CCT
Vale Transporte R$ 171, r0 RS 171,10 R$ 5,00 Lei 7.418/85
UniÍoÍmes R$ 41,83 R$ 41,83 R$ 8,96 Cláusula 32'e AÍt. 166 CLT

B,4 Auxllio Saúde R$ 71,50 RS 7r,50 R$ 7r,50 Cláusula 15' da CCT
Benefício Social Familiar R$ 23,50 R$ 23.50 R$ 23,50 Cláusula í6'da CCT
Fundo de FormaÇão Píofissional R$ 23,50 R$ 23.50 RS 23.50 Cláusula 22' da CCT
Custo de Pagamento salarial RS 2.98 RS 2,98 R§ 0.95 lN 2 Ad. l9A item lll
Custos admissionais e demissionais R$ 6,80 R$ 6,80 R$ 20,00 lN 2 Aí1. 29A § 1'
DEMAIS INSUMOS E CUSTOS

8,9 Custo do Seguro responsabilidade civil R$ 3,25 R$ 3,38 R$ 0,00 lN2Art.29A§10
810 Custo de qarantia conlralual R$ 7,28 R$ 7,94 R$ 0,00 lN2Art.294§1'
8.1'l Custo da Supervisão R$ 71,47 R$ 71,47 R$ 0,00 lN 2 AÍt. 294 § 1o

812 Subtotal dos lnsumos R$ 924,06 RS 924,85 R$ 554,09
B.í3 Custos dos lnsumos dos Substitutos 12,50% R$ 2í,67 R$ 21,69 12,500/o R$ Í8.55
8.14 (Créditos dos Tributos) 9,250/o R$ 66,02 0,00% R$ 0,00
8.15 TOTAL MONTANTE B R$ 879,71 R$ 946,54 R$ 572,64

c MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO
c.1 Taxa de administraÇão 5,00% R$ 165,60 R$ '168,94 0,250/0 RS 6,59 Limite especlÍco de cada empresa
ç.2 Lucro Bruto 6,7gvo R$ 236,12 R$ 240,89 0,06% R$ 1,58 Lamite máximo do Ministério do Planeiamento

Custo dos seÍviÇos R$ 3.7í3,65 R$ 3.788,58 R$ 2.642.52 Custo total dos serviços

D TRIBUTOS
D,1 ISS 5,00% R$ 2't6,54 R$ 220,91 3.520000000% i R$ 98,48 Lei municipal percentuais entre 2% e 5%
D.2 COFINS 7.600/o R$ 329,14 1.6700000000/o Lei 10.637

Pts 1,65% R$ 71.46 R$ 72.90 0.3600000000/0 R$ 10,07 Lei 10.833
CSLL I RIR arliqo 518 e 519 § ,o, ilem lll lelra a
IRPJ R$ 0,00

D.6 Tolâl dôs tributos 14,250/o R$ 617,í4 R$ 629,59 5,550000000% R$ 155,28
D,7 TOTAL OOS SERVTçOS R$ 4.330.78 R$ 4.418,'17 R$ 2.797,80

R$ 16.786,80
R$'100.720,78

RIR o 518 e 519 1o, item lll letra a e a 57 1ei8.981/'1995

DAÍA: 24t0112022

Cr9
15
@

(
Atualizaçáo de tabêla anteíior do SINOICATO OOS EMPR. EMP. DÊ ASSEIO Cf

R$ 335.78 R$ 46.72

RS 0.0(

lÃJ

----------------

8.2 I

8.3 I

lq.5
lBã l
lB 7
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D.3
D.4

lõ,s



3{9
PREFEITURA MUNICIPAL
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PARECER JURÍDICO NE 188/2021

Assunto: Realinhamento de Preço

Solicitante:. Setor de Compras.

lnicialmente cabe a esta procuradoria jurídica justificar a emissão do presente

parecer referencial, pois o elevado número de repetitivas consultas versando

sobre a concessão da repactuação contratual tem, ocasionado o acúmulo

desmedido de demandas neste setor sem que haja efetivamente dúvida jurídica

a ser sanada. Salientamos que, atualmente o setor conta com uma única

servidora, e que tem várias outras situações prioritárias para atendimento.

Assim, ante a necessidade de conferir celeridade aos serviços administrativos

jurídicos, utilizar-se de parecer referencial é medida adequada a satisfazer o

interesse público e resguardar a continuidade dos serviços essenciais.

E, ainda tratando-se aqui de ato de orientação jurídica a respeito da figura de

concessão de reequilíbrio econômico financeirq ou reallnhamento de preço como

nos foi encaminhado, de ata de registro de preço, não cabe no momento

presente, apreciar a regularidade jurÍdica dos procedimentos gue se encontram

no setor de compras, pois a atribuição de auditoria cabe ao órgão de controle

interno, que poderá ser demandado mediante necessidade. Da mesma forma,

não é de competência apreciar questões de variação de preços, compatibilidade

de valores a serem reajustados, interesse e conveniência administrativa do ato

que se pretende praticar. Destarte, o presente pronunciamento restringe-se

somente a questionamento jurÍdico, qual seja: possibilidade de revisão ou

realinhamento de preços.
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ANÁtISE JURíDICA:

Trata-se o presente expediente de dúvida acerca da possibilidade de alteração da

ata de registro de preços, visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro,

expondo para tanto os posicionamentos existentes na doutrina e jurisprudência

pátria, como base norteadora dos atos a serem praticados pelo órgão

gerenciador das atas de registro de preço, a quem cabe efetivamente a análise e

concessão de eventual reequilíbrio, realinhamento ou recomposição de preços

solicitados pelos fornecedores que tiveram preços registrados:

Da interpÍetação contrária à revisão da SRP, para elevar o preço registrãdo

Ao menos em três oportunidades, a Advocacia-Geral da União manifestou

entendimento no sentido de que não cabe reaiuste, repactuação ou

revisão/equilÍbrio econômico para majorar os preços registrados. O fundamento

estaria no fato de que esses institutos estão relacionados à contratação (contrato

administrativo em sentido amplo), de maneira que o fato gerador de manutenção

do equilÍbrio econômico (reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico) deve

ser reconhecido pela autoridade competente no âmbito da relação contratual

firmada, sem necessária interferência na Ata de registro de preços. Assim, as

situações de reequilÍbrio econômico-financeiro, quando necessáriâs, devem ser

formalizadas no contrato. Esse entendimento não encontra oposição na

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, tendo passado, então, a orientar

a quase totalidade dos órgãos e entidades, indepe ndentemente da esÍera de

governo a que pertençam.

Da mesma forma, para a Administração Pública federal, argui-se a ausência de

amparo legal, em razão das previsões contidas no Decreto federal ns 7.892113,

especialmente seu art. 19. Teria, o Poder Executivo federal, por meio da

regulamentação, realizado sua opção de atualização de valor, em consonância

com o art. 15, §3s, inc. ll da Lei 8.666.
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Sobre as disposições do referido Decreto, a falta de clareza, evidentêmente,

prejudicou a interpretação favorável ao reequilíbrio, levando parte da doutrina a

afirmar, razoavelmente, que o choque entre as dísposições do art. 17 e do art. 19

se resolve a favor deste.

Há, portanto, sólido entendimento no sentido de não ser possível a concessão de

reequilÍbrio econômico-financeiro pela via da revisão, para majorar os valores

registrados em ata de SRP, qualquer que seja a situação/ocorrência de fatos

inesperados.

Da interpretação Íavorável à revisão da SRP, para elevar o preço registrado

De outra banda, importantes autores defendem a possibilidade jurídica de

conceder reequilíbrio econômico-financeiro pela via da revisão, para majorar os

valores registrados em ata de SRP, entendimento com o qual nos alinhamos.

Com eÍeito, o direito à manutenção das condições efetivas da proposta eslá

garantido ao contratante privado no inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal de

1988, trazendo, a Lei ne 8.666/93, a hipótese de modificação consensual do

contrato para rever seus valores em decorrência da aplicação da teoria da

imprevisão.

Contudo, a circunscrição da disciplina legal ao reequilíbrio unicamente dos

contratos não exclui a possibilidade jurÍdica de aplicação do instituto à ata de

registro de preços, instrumento que também obriga o particular, durante toda a

sua vigência, a manter o preço ofertado na licitação. À luz das normas

constitucionais, não é defensável que, havendo a concretização de circunstância

previstas na Lei como autorizadora da revisão contratual em razão do impacto

produzido na prestação a ser cumprida pelo particular, seja-lhe imposto celebrar

o contrato sem a correspondente recomposição. Ou, a lternativamente, abrir mão

do negócio, mediante a "liberação do compromisso", apesar de ter,

legitimamente, se sagrado vencedor da licitação e estâr disposto a cumpri-lo.

NOVA SANTA BARBARA
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Por outro lado, para a Administração, a revisão do preço registrado pode, em

certas hipóteses, mostrar-se a melhorou mesmo a única alternativa, sem que isso

comprometa as características da ata enquânto documento que serve,

simultaneamente, a diversos participantes, em distintas situações. Enquanto a

liberação do fornecedor ou a extinção do registro de preços pode ser sinônimo

de ineficiência e ineficácia diante de uma nova licitação que resulte em preços

mais elevados, o reequilíbrio da ata melhora a performance do sistema de

registro de preços, pois evita a perda do interesse por parte dos fornecedores e

elimina custos adicionais que podem surgir com a realização de um novo

certame.

Portanto, havendo possibilidade jurídica de revisão da ata, como ora se defende,

cabe à autoridade competente permitir, ou não, que sua concessão seja

avaliada in concreto, ou seja, conforme as configurações do sistema de registro

de preços em questão.

Nessa exata linha, a nova lei de licitações, Lei ne 14.113 prevê em seu art.82:

que o edital de licitação pora registro de preços deverô dispor sobre os condições

poro olteraçdo de preços registrodos, Além de eliminar dúvidas quanto à

inexistência, a priori e em tese, de obstáculo jurídico à revisão da ata, confere à

Administração o poder de disciplinar o temâ considerando as características do

objeto e das futuras contratações decorrentes do específico registro de preços a

ser implementado.

O próprio edital da licitação poderá disciplinar o assunto, sem que seia necessário

fazê{o, antes, por meio de regulamento. Em última análise, os entes federativos

poderão disciplinar livremente em seus regulamentos sobre o reequilíbrio

econômico-financeiro dos preços registrados, podendo, inclusive deixar a critério

do edital a definição.
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Da análise necessária à concessão da revisão para malorar o valor registrado

em ata

É cediço que o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do controto surge

com a ocorrência do fato gerador após a apresentação da proposta, formalizada

ou não a contratação correspondente, sendo indispensável, todavia, a

pertinência e a repercussão econômica do referido fato gerador nas condições de

sua execução.

Como bem assinala o Tribunal de Contas da União, a Teoria da lmprevisão

prestigia a segurança contratual para impedir o absurdo de uma aplicação

irrestrita do princípio da irretratabilidade das convenções, atenuando a

responsabilidade do devedor quando sobrevir circunstância imprevisível, que

altere a base econômica objetiva do contrato e gere onerosidade excessiva para

uma parte e beneÍício exãgerado para a outra. Portanto, tal circunstância deve

estar objetivamente clara no processo.

É indispensável que uma das hipóteses previstas expressamente no art. 65, inciso

ll, alínea "d", da Lei 8.666/1993, decorrentes de álea econômica extraordinária e

extracontratual, seja caracterizada. Na lei no 14.13312021, o dispositivo

equivalente prevê que o reequilíbrio ocorrerá em "caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do

contrato tal como pactuado."

Para que a variação seja considerada apta a ocasionar uma revisão do preço, ela

deverá, então:

a) constituir-se em um fato imprevisível ou de consequências incalculáveis ao

tempo da elaboração da proposta ou assinatura da ata;

b) ocorrer de forma súbita, ocasionando um rompimento abrupto na equação

econômico-financeira, "de maneira que se mantenha êstável a relação entre as
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obrigações do contratado e a justa retribuição da Administração pelo

fornecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço".

Não é demais acrescentar que, ainda que a situação fática ensejadora do pedido

de recomposição, a empresa deverá comprovar o aumento excessivo dos custos

e a Administração, adotar os cuidados necessários para confirmar as alegaçôes,

caso não estejam suficientemente lastreadas nos documentos e informações

anexados. Portanto, não basta ao detentor do preço rêgistrado alegar o

desequilíbrío com base em fatos genericamente ocorridos, sendo fundamental a

comprovação dos fatos e da sua repercussão prejudicial direta no cumprimento

das obrigações constantes da ata. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro

deverá estar lastreado em documentação que comprove, de forma inequívoca,

que a alteração dos custos dos insumos foi de tal ordem que tornou inviável a

execução da prestação nos termos originais.

Por fim, ultimada a análise do direito à revisão, permanecerá a critério da

Administração concedê-la ou, diversamente, revogar a ata (caso em que não

caberá falar em aplicação de sanção à empresa), conforme critérios de

conveniência e oportunidade explicitados por meio de decisão suficientemente

motivada.

Das obrigações do órgão gerenciador e do beneficiário da ata

Partindo, pois, da premissa de que é juridicamente possível o reequilíbrio da ata

de registro de preços e de que é elementar à sua concessão que fique

demonstrado no processo administrativo serem, as alegaçôes da empresa,

verossímeis e que o preço requerido está condizente com a nova realidade do

mercado do objeto registrado, a rigor, há quê se atuar exatamente da mesma

forma caso fosse, o reequilíbrio, aplicado a um contrato. Assim:

1. Deve, o fornecedor beneficiário da ata, em seu pedido formal, identificar o

fato ocorrido, a conexão entre o fato e a prestação a ser executadã em
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decorrência da ata e, ainda, as razões pelas quais a sua ocorrência torna

impraticável o preço registrado, juntando documentos pertinentes e,

preferencialmente, apresentando memória de cálculo, assim como demais

justiÍicativas destinadas a esclarecer aspectos eventualmente desconhecidos

para a Administração, relacionados ao mercado e suas peculiaridades;

2. Deve, o órgão gerenciador, analisar o pedido e responde-lo de maneira

fundamentada, explicitando suas razões de decidir de forma suficiente e clara,

demonstrando o enquadramento da situação concreta na hipótese do art. 65,

inc. ll, "d" da Lei 8.666/93.

É imperioso que a instrução processual seja suficiente para permitir uma

motivação consistente para a decisão, seja ela qual for, especialmente para

permitir, no caso do reconhecimento do desequillbrio, uma conclusão no sentido

da existência de prejuízo anormal, que acarrete um ônus excessivo ao particular

considerando a elevação dos custos totais da obrigação a ser cumprida.

Conclusão

Diante de todo o exposto, são conclusões que podem, objetivamente, ser

extraÍdas para orientar o setor de compras e o órgão gerenciador da ata:

1. É juridicamente possível a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro à

Ata de Registro de Preços para aumentar o valor registrado, desde que

devidamente comprovada a ocorrência dos fatos ancorados na teoria da

imprevisão;

2. Otextodanovaleí de licitações, Lei ns L4.133/2021, corrobora essa afirmativa

e, pois tornou norma, possibilitando a cada ente federativo regulamentar o

tema no edital ou em regulamentos próprios;

3. Em qualquer caso, compete exclusivamente à empresa solicitante comprovar

os fatos alegados, o que não poderá ser feito de forma genérica, mas, sim,
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Nova Santa Bárbara, 23 de setembro de 2O2L.

osamente.Alsnoi
1

) I
\

Ca\rti
a.",/\ , U^\ ,

en cortez wícken

Procu radoria Jurídica

indicando clara e objetivamente a repercussão dos fatos na execução da

prestação futura tornando-a mais onerosa;

4. AdminisÜação sobre o pedido de reequilíbrio; diante do pedido corretamente

instruído pelo contratado, a Administração, motivadamente, deverá:

1. Reconhecer a existência do direito, se for o caso, analisar a situação

concreta e, então, promover a revisão da ata, se esta for a decisão

administrativa de conveniência e oportunidade, considerando o objeto e

suas condições de execução;

2. Reconhecer a existência do direito, se for o caso, informando ao particular,

caso não sela cabÍvel a revisão da ata por razões concretas ou por decisão

da autoridade competente gerenciadora da ata de registro, e que eventual

revisão será concedida somente se efetivado contrato;

3. Não reconhecer a existência do direito, se for o caso, informando ao

contratado seu dever de honrar com o compromisso de fornecer o objeto

pelo preço registrado, sob pena de aplicação de sanção nos termos

previstos no edital.
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DESPACHO EQUITíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

O Prefeito Municipol de Novo Sonlo Bórboro, no uso de suos otribuições legois

e regimentois, resolve:

DEFERIR o pedido de Equilíbrio Econômico-Finonceiro do

controto n.o 003/2021 , referente Pregôo eletrônico n." 04912021 , onde o

empreso SERVIPAX SERVIçOS DE HIGIENIZAÇÃO e CONSEnVAÇÃO LrDA, inscrito

no CNPJ sob n.o 31.8ó0.23ó10001-21, prolocolou requerimento de

reolinhomento de preço em lB de Morço de 2022, referente controto em

epígrofe, firmodo com esle município, cujo objeto é o Controtoçõo de

empreso poro prestoçõo de serviços de limpezo e monutençõo de prédios

públicos.

A controtodo solicito otuolizoçõo no volor dos serviços

de limpezo que erom de RS 85.922,28 (oitento e cinco mil, novecentos e vinte e

dois reois e vinle e oito centovos) e R§ 14.320,38 (Quotoze mil novecentos e

vinte e dois reois e vinte e oito cenlovos) mensol poro o volor de R§ 100.721,88

(Cem mil, setecentos e vinte um reois e oitento e oito centovos) e R§ 16.786.98

(Dezesseis mil, setecentos e oitento e seis reois e novenÍo e oiio cenlovos).

Apresentou jusiificotivo oo reolinhomento, os novos volores do Convençôo

Coletivo de Trobolho do SIEMACO-PR, bem como, poro equilibror os volores

dos tribulos do simples nocionol.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Sanra
Bárbara, Paraná - E - E-mail p149!@6!.p1gq1!1. - Site www.nsb.or.gov.br

A equipe técnico contóbil do Executivo onolisou os

plonilhos e o documenloçôo ocostodo oo pedido, momento em que

constotou oumenÍo significolivo dos volores controtodos, o que lornou

improticóvel o continuidode do fornecimenlo pelo conlrolodo no preço

originolmente conlrotodo, sem o reolinhomento duronte o per-rodo de suo

vigêncio.
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Assim, considerondo o possível interesse e q

conveniêncio em prol do inleresse público, lendo em visto que o possibilidode

de novo procedimento licilotório seró mois dispendioso o Adminiskoçôo que o

monutençôo do referido Controto, bem como porecer referenciol, defiro pelo

possibilidode do celebroçõo do Termo Aditivo, com o recomendoçõo de que

o reojusle sejo otribuído conÍorme requerimento do Empreso requerente.

Cumpro-se.

Novo Sonto Bórbo de orço de 2022.

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,l 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa
Bárbar4 Paraná - E - E-mail - pmnsbtônsb.pr.gov.br. - Site - www.nsb.pr.eov.br
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Nova Santa Bárbara, 3L l03l2022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Âdltivo ao contÍato a" 312o.22.

Senhora Contadora:

Solicito a Vossa Senhoria previsáo orÇamentária para
que seja concedido reequilibrio de preços ao contrato n" 3/2022, decorrente
do Pregáo Eletrônico N" 49 12021, firmado com a empresa SERVIPAX
SERVIçOS DE HIGIEIIIZAçÃO e COTSUnVIçÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob n" 31 .860.236 I O00 1-2 1 , cujo objeto é a contratação de empresa para
prestaçáo de serviços de limpeza e manutençáo de prédios públicos. O
aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo num valor total de
R$ 14.799,6O (quatorze mil, setecentos e noventa e nove reals e
sesaenta centavosl.

Atenciosamente,

Dlaine itk Sanúos
Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, no 222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250{00 - Nova Santa Bárbarâ - PâÍaná
g - Site - \i.ww.nsb,pr.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 058/2022 que

solicita Dotaçôes Orçamentárias para que seja concedido reequilíbrio de preços ao contrato

no 312022, decorrente do Pregão Eletrônico no 4912021, firmado com a empresa SERVIPAX

SERV|ÇOS DE H|G|ENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

31.860.236/0001-21, culo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de

limpeza e manutenção de prédios públicos, encaminhar relatório anexo.

Atenciosamente,

Laurita de Souza Camp
Contadora

Almeida

Atdí_247
data

Rua Walfredo Bitlencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001€0
E-mail: pg!§blfub"pr4gLbr - Nova Santa Bfubara - Paraná

a
Recebido por

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 01 de abril de2022.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Nome
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PREFEITURA MUNICIPAL 362

NOVA SANTA BARBARA
1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 3/2022, QUE

ENTRE sr cELEBRARAM o uuntcípto DE NovA sANTA eÁRgnRa e R

EMPRESA SERVIPAX SERVIçOS DE HIGIENIZAçÃO E CONSERVAçÃO LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pêssoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado a empresa

SERV|PAX SERVIÇOS DE HtGtENtZAçÃO E CONSERVAçÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob n' 31.860.236/000'l-21, com sede na Rua Benjamim Constant, 67, Cj

1104 - Andar 10 - CEP: 80060020 - Bairro: Centro, Curitiba/PR, neste ato

representado pelo Sr. Adenilson Xalaga, inscrito no CPF n'086.479.969-17, RG n'

12.603.833-0, resolvem aditar o contrato n.o 312022, que tem por objeto a

contratação de empresa para prestaÉo de serviços de limpeza e manutênção de

prédios públicos, firmado entre ambos em 1710212022, referente ao Pregão

Eletrônico no 4912021 , mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para a

Administração, no valor de R$ '14.799,60 (quatorze mil, setecentos e noventa e

nove reais e sessenta centavos). Fica o valor do contrato atualizado para R§

í00.72'1,88 (cêm mil, setecentos e vintê e um reais e oitenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

DOTA ÕES

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. J2ó6.E 100, CEP - 86.250{00 Nova Sanla Bárbara,
Paraná - E-mait - lieitâcaolrltusb.pr.!-to\'.br - rvu,w.nsb.rrr.qov.br

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a aplicação do

reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa contratada, de

acordo mm a Convenção Coletiva de Trabalho do SIEMACO-PR, em conformidade

com o artigo 65, ll, d, da Lei n'8.666/1993.
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CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas âs

cláusulas e condiÇões estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

t
ot.rn

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

ADEN ILSON Ârínado de íoÍmà dreital poí

xALAGA:08&7ee6el 7 HH3ffiíT?11,,,0,,",.
Adenilson Xalaga

Servipax Serviços de Higienização e Conservação Ltda - Contratada

2

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Naturêza da
despesa

Grupo da fonte

390 03.001.04.'t 22.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1760 06.002.1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1770 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3.S0.39.00.00 Do Exercício
1780 06.002.12.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
'1810 06.002.12.361.0210.2015 143 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2300 06.004. 1 2.365.027 0.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2310 06. 004.'1 2. 365.0 27 0.20 1 I '103 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2320 06. 004. 1 2.365.0 27 0.20 I I 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3330 09.001 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3640 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

rtlr

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 04 de abril de 2022.

Rua Walftedo Birtencoun de Momes n" 222, CentÍo, Fone 43- 1266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BáÍbara,
Pârâná - E-mail - licitacaoíiirnsb.pr.uov.br - rvww.nsbpr.rov.br



IE
3$q

!
oIào

PODER EXECUTIVO

Âno VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de 02 de
abril de 2013.
iesponrávêl p€la Ediçâol
Cíiítano de Almei.td

I - Atos do Poder Executivo
Ediçàot 2ta9 /2o22-lor I EXTR^TO lô TERMO DE ADITIVO

RefeÍerte oo CotrtÍrto f 31M.
REF.: PreBâo EletÍônico N" 4912021.
PARTES: Mutricípio de Novt S.nta Bírbâr., pessoajuridica de direito público interoa, inscrita oo CNPJ sob o r" 95.561.080/0001-60, com sede
adminislÉtivâ na Rua WalÍiedo Bittencouí de Moraes, 222, neste ato representado pelo Seúor Prefeito Mutricipal Sr. Chudemir V.lérlo, e a

, .mpresa SERVIPAX SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' .] I.860.21ó10001-21, com sede na

h,,Rua Benjâmim Constant, 6?, Cj I l(N - Ândai l0 - CEP: 8m60020 - Baino: Centro, Cu.itiba/PR.
OBJETO: Ccotrtr.t.çlo de eBprcs. pârr pÍestâçio de serviços de limpez. e Drouletrçio de praios púbticos.
VÂLOR DO ADITM: RS 14.799,60 (qurtorzc mil,.etecêDtor c ÍoveÍtr e hove Íelir e ressertl centrvo§).
SECR"ETARIA: Secrelaris Municipal de Admioistração, SecretaÍia Municipâl de Educaçào, Esporte e CultuÍa e Secretana Municipal de Âssistfucia
Social.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administrâção, Seqetaria Municipal de Educação, Esporte e Cultu"a e Secretaria Municipâl de Assislência
Social.
RESPONSÁVEL JUR|DICO: Carmen Conez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.

DÁ,T^ DE ÁSSINATURA DO TERMO DE ADIÍIVO 0410412022.

CLÁuDEn rR VALÉRro
Prefeito Municipal

Ediç'0, 2t8sl2o22-lo2l TERMO DE HOMOLOCAÇÀO pREcÃó EaaTRÔNrCO N.9/2022
Aos 04 (quatro) dias do mês de abÍil (04) do âno de dois mil e vinle e dois (2022), em meu Gabinete, eu Clâüdemir Vrlério, Prefeilo Municipâ|,

no uso de minhâs atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçào Preglo Eletrôdco n.' 9/2022, destinado a aquisição de veiculos,

zero k & para a Secretaria Municipal de Saúde, a favor das empresas que apÍesentamrn menores preços, sendo elas: IIORUS COMERCIÂL E

SERVICOS LTDA, CNPJ n'20.306.945/0001-41, num valor de R§ 2ó0.000,00 (duzenlos e sessentâ mil reais) e PROESTE DRACENA

COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDÀ CNPJ n' I 1.476.465/0001-30, num valor de R$ 130.880,00 (cenro e trinla mil, oiÍocentos e

oitenta reais), par'à que a hoírologâção nele pmcedida prcduzÀ seusjuridicos e legais efeitos.

Dar ciência aos inleressadoq obsewados as prescrições legais peatheÀtes

ChudcmiÍ Vrlério
PÍefeito Municipal

Ediç^ot 2rag /2022-lO3l
Aos 04 (quatro) diâs do mês de abril (04)do ano de dois mile vinte e dois (2022), êm mêu Gâbinete, eu ClaudemirValério, Preleito Municipal, no uso dê minhas

atdbuiÉes legais, HOI,IOLOGO o procedimento da Licitaçao Pregão Elelíônico n,o 812022, destinado a aquisiçao de 01 (uma) retroescavadeiÍa 4x4. Íeíerenle

ao Convênio n' 92M2812A21, j$lo ao MinistéÍio da Agícultura, Pêcuáia e Abaslecimento, a íavor da empresa que apresentou menoÍ preço, sendo ela:

VlÂl'ltíAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n" 01.631.0220001-12, nlm valor de Rt 379.000,00 (nezenlos e selenla e nove mil reais), para que a homologação

nele procedida produza seusjuridicos e legais eíeilos.

Dar ciéncia aos interessados, observados as píescnÇôes legais pertinentes.

Claudênir ValéÍio
PíeÍeito Municipal

\

N" 2187 - Nots Sottt t Bárbara, Pataná. QUINTÁ-FEIRÁ, 3 1 le MÁRÇO

Diário Oficial Eletrônico
Município de l{ova §anta Bârbara - Paraná
CLAÍIDEIWIR VALÉRIO - Prefeito Municípat

Diário OÍicial EletÍônico do Municipio de Nova Santa BáÍbara
Rua:Wâllrêdo Baíêncou.l de MoÍaes n'222 Oentro

Fone/Fax (43) 32ô6-8100
E-marl: dranooíiclal@nsb.pÍ.qov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sile: ww\i.nsb.pí.gov.br
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TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
pRecÃo tlprRôxtco N' 4912021

Aos l2 dias do mês de abril de 2022,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo licitatório de Pregão Eletrônico no 4912021, numeradas do no 306 ao
no 365, que coresponde a este termo.

kilk \^,5'..iô
dos Santos

Setor de Licitações

Rua WalfÍedo Bittencôurt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 32óó.8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanla Báíbara. Parimá
E-mail - licitacâor'ensb.rrr.eo\.br - rvur-nsb-pr.gov.br


